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 RESOLUÇÃO Nº 18.019
(2.4.92)

Consul ta Nº 12.499 - Classe 10ª - Distr i to Federal  (Brasíl ia).
Relator : Ministro Sepúlveda Pertence.
Interessado: Senador José Fogaça.

Inelegibi l idade de servidores públ icos em exercício (Lei  
Complementar  nº 64/90, ar t. 1º, I I , I) e de di r igentes de 
entidades de classe (Lei  Complementar nº 64/90, ar t. 1º, 
I I , g): incidência nos plei tos municipais e regime de de-
sincompatibi l ização. Regime de exclusão: rerrati ficação 
das Resoluções nºs. 17.964 e 17.966, de 26.3.92.

I, a - Apl ica-se às eleições municipais a inelegibi l idade da alínea l , 
art. 1º, II, da Lei Complementar nº 64/90, desde que vinculado servidor 
candidato a repartição, fundação públ ica ou empresa que opere no terri tório 
do município.

I, b - Para excluir a inelegibi l idade de que cuida o i tem I, a, supra, 
deve o candidato às próximas eleições municipais afastar-se do exercício 
do cargo, emprego ou função até 2 de julho de 1992.

I, c - O servidor afastado para o fim do i tem I, b, supra, tem direi to à 
remuneração integral por todo o tempo de afastamento exigido.

I, d - A administração poderá subordinar a continuidade do afasta-
mento remunerado à prova, no termo do prazo respectivo, do pedido de 
registro da candidatura; definitivamente indeferido o registro, cessa o direito 
ao afastamento.

I, e - Não se apl ica aos ti tulares de cargos em comissão de l ivre exo-
neração o direi to ao afastamento remunerado de seu exercício, nos termos 
do art. 1º, II, I, da Lei Complementar nº 64/90.

II - Quando o afastamento do exercício do cargo, emprego ou função 
não for necessário à elegibi l idade, porque não incidente a regra menciona-
da, a “ l icença para atividades políticas” do servidor candidato rege-se pela 
Lei nº 8.112/90.

III, a - Apl ica-se às eleições municipais a inelegibi l idade da alínea g, 
art. 1º, II, da Lei Complementar nº 64/90, aos ti tulares de cargos de direção, 
administração ou representação das entidades al i  referidas, desde que a 
 sua base terri torial  compreenda o município considerado.

III, b - Para excluir a inelegibi l idade de que cuida o i tem III, a, supra, 
não é necessária a cessação defini tiva da investidura, bastando que o ti tular, 
candidato às próximas eleições municipais, se afaste do exercício dele até 
2 de junho de 1992.

Vistos, etc.,
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimida-

de de votos, reti ficar o seu entendimento anterior, revogando as Resoluções 
nºs 17.964 e 17.966, que tratam de afastamento previsto nas al íneas g e l, 
inciso II, art. 1º, da Lei Complementar nº 64/90, nos termos do voto do Re-
lator, que fica fazendo parte integrante da decisão.
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Sala das Sessões do Tribunal Superior Elei toral .
Brasíl ia, 2 de abri l  de 1992.
Ministro PAULO BROSSARD, Presidente em exercício. Ministro SE-

PÚLVEDA PERTENCE, Relator. Dr. GERALDO BRINDEIRO, Vice-Procurador-
Geral Elei toral .

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE: Senhor Presidente, 
em 26.3.92, o Tribunal, respondendo a consultas do PSDB e do PT, aprovou 
as Resoluções nºs 17.964 e 17.966, relativas à inelegibi l idade, nas eleições 
municipais, por força da remissão dos preceitos correspondentes às al íneas 
g e l do art. 1º, II, da Lei Complementar nº 64/90, de dirigentes de entidades 
de classe e servidores públ icos em geral.

Ainda não publ icadas as resoluções, o Sr. Senador José Fogaça for-
mulou nova consulta sobre a questão dos servidores públ icos, desdobrada 
em dois i tens, do seguinte teor:

“1. Nas eleições municipais, estão obrigados os servidores públ icos a 
se afastarem dos órgãos ou entidades descri tos na alínea l, inciso II, art. 1º, 
da Lei das Inelegibi l idades, nos três ou seis meses anteriores ao plei to?

2. A desincompatibi l ização exigida nas alíneas a e b, inciso VII, art. 1º, 
da Lei das Inelegibi l idades compreende: a) renúncia ou afastamento defi-
ni tivo; b) afastamento (com manutenção do vínculo); ou c) apl ica-se como 
conceito genérico a ambos os casos?”

A consulta é acompanhada de exposição do i lustre parlamentar, que 
entende não ser a hipótese de desincompatibi l ização, donde o afastamento 
exigível ser de apenas três meses.

Por outro lado, também a respeito do regime da inelegibi l idade dos 
dirigentes sindicais, objeções foram postas, informalmente, a um aspecto 
de nossas resoluções a merecer nova reflexão sobre o tema. 

Retorno, pois, as resoluções à consideração do Tribunal. 
É o relatório.

VOTO

O SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE (Relator): Senhor 
Presidente, as resoluções do TSE, cujo objeto seja matéria consti tucional 
ou constitucionalmente reservada à lei – qual a pertinente às inelegibil ida-
des –, são atos-regra secundários, regulamentos meramente interpretativos, 
despidos de autonomia normativa: orientações para faci l i tar a observância 
da Consti tuição ou da legislação elei toral  obviamente não criam direi tos ou 
obrigações em contrário às normas superiores, de que derivam sua val idade, 
na medida em que lhe sejam conformes.

Vem daí a sua essencial  revisibi l idade, não apenas facultada, mas 
compulsória, sempre que, em sede juri sdicional  ou na própria sede 
administrativo-regulamentar, de que emanam, o Tribunal se convença da 
desconformidade entre a resolução interpretativa e as normas superiores 
interpretadas.
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I I

No caso, a nova reflexão levou-me à convicção de que, efetivamente, 
a urgência a que fui  compel ido pela aproximação do semestre anterior ao 
pleito induziu-me a equívocos, a que, como relator, involuntariamente, levei 
ao Tribunal. Confesso-o, para pedir escusas à Corte; sem constrangimentos, 
porém: só na via jurisdicional, dado o imperativo da imutabi l idade da coisa 
julgada, o erro é irremediável; na administração, o i rremissível é persisti r 
nele, depois de convencido.

II I

Ao motivar a resposta da Consulta nº 12.499, fonte da Resolução 
nº 17.964, asseverei:

“5. Prevista para as eleições presidenciais, a cláusula 
genérica de inelegibi l idade do servidor público, contudo, 
incide também nos pleitos para o Congresso Nacional (Lei 
Complementar nº 64/90, art. 1º, V, a, parte final, e VI), 
para o governo (art. 1º, III, a, parte final) e Assembléias 
Legislativas Estaduais (art. 1º, VI), assim como na disputa 
dos mandatos municipais, executivos (art. 1º, IV, a) ou 
legislativos (art. 1º, VII, a).

6. Nos plei tos municipais, contudo, o alcance da inele-
gibi l idade questionada – que incide por força da remis-
são em cascata à clausula que a impõe para as eleições 
presidenciais – sofre, em relação a essa úl tima, duas 
alterações:

a) a primeira, concernente ao âmbito espacial , que se 
restringe ao exercício de função em repartição públ ica 
ou empresa estatal  que opere no município; Lei Comple-
mentar nº 64/90, art. 1º, IV, c/c o art. 1º, III, a, parte final, 
quanto às eleições majori tárias; art. 1º, VII, c/c o art. 1º, 
V, a, parte final, quanto às proporcionais;

b) a segunda, atinente ao prazo de desincompatibi l iza-
ção por l icença, que se eleva de três (Lei Complementar 
nº 64/90, art. 1º, II, l ) para quatro meses, com relação aos 
candidatos a prefei to e vice-prefei to (art. 1º, IV, a, parte 
final), e para seis meses, com relação aos postulantes à 
Câmara Municipal.

7. A ampliação do prazo de desincompatibi l ização impli-
ca idêntica ampliação temporal da garantia de percepção 
dos vencimentos integrais, que se estenderá por todo o 
tempo do afastamento exigido.”

Desse modo, para chegar à conclusão de impor-se ao servidor públ ico 
afastar-se do exercício do cargo, por quatro ou seis meses, antes do plei to, 
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conforme se tratasse de candidato a prefeito ou a vereador, respectivamente, 
parti  da premissa de ser o afastamento, na hipótese, uma modal idade de 
desincompatibi l ização.

Premissa falsa, entretanto.
Na técnica de Direi to Elei toral  – na ojeriza que o legislador sói reve-

lar à influência avassaladora da ti tularidade de altos cargos do Executivo 
quando usados como plataforma habitual de lançamento de candidatos a 
mandatos parlamentares...

O que, entretanto, efetivamente desafia a “ lógica do razoável”  é a 
solução a que se chegou a parti r do significado emprestado ao que seja de-
sincompatibi l ização, nas questionadas alíneas a dos incisos IV e VII do art. 
1º da Lei Complementar nº 64/90: o afastamento remunerado do servidor 
públ ico, que é apenas três meses para os aspirantes à chefia do governo 
da União e dos estados (art. 1º, II, l  e III), surpreendentemente se elevaria 
para quatro meses, com relação aos candidatos a prefei to ou vice-prefei to 
e, espantosamente, subiria a seis meses, para a disputa da vereança da qual 
não se afastou, no particular, a vigente Lei Complementar nº 64/90 – a de-
sincompatibi l ização, stricto senso, é denominação que se deve reservar ao 
afastamento definitivo, por renúncia, exoneração, dispensa ou aposentadoria, 
do mandato eletivo, cargo ou emprego públ ico gerador de inelegibi l idade.

A restrição é imprescindível para dar ao sistema a presunção mínima 
de razoabi l idade, qual se há de parti r na interpretação das leis.

Ora, faci lmente se compreende que – nos casos de exigência de 
afastamento defini tivo do ti tular de posições geradoras da inelegibi l idade 
(Lei Complementar nº 64/90, art. 1º, II) – o prazo de seis meses para a de-
sincompatibi l ização importa aos candidatos a presidente ou vice-presidente, 
governador ou vice-governador, se reduza a quatro meses, quando se cuide 
de candidatos a prefei to. A manutenção, na mesma hipótese, do prazo de 
seis meses para os candidatos a vereador, aparentemente paradoxal, ainda 
pode encontrar expl icação plausível.

Essa solução – que já não encontra respaldo de racionalidade no plano 
eleitoral – levaria ademais a conseqüências catastróficas, difici lmente conci-
l iáveis com o princípio consti tucional da moral idade (CF, art. 37 ), quando 
transposta para o prisma de seus reflexos sobre a administração públ ica: 
como expl iquei na resposta das consultas, ora reexaminadas, o prazo de 
seis meses de afastamento remunerado – porque significa o dobro do prazo 
de registro das candidaturas – redundaria no direi to a uma l icença-prêmio 
semestral , renovável a cada quatro anos e subordinada apenas à prova de 
uma fi l iação partidária e, de início, à afirmação pelo servidor de uma in-
tenção de candidatar-se.

Dobro-me, pois, à evidência, de que o absurdo das conseqüências, 
apenas esboçadas, da interpretação precedente, impõe a redução teleológica 
do sentido a emprestar, nos dispositivos atinentes ao pleito municipal (Lei 
Complementar nº 64/90, art. 1º, IV, a, e VII, a), a prazos de desincompatibi-
l ização, de modo a restringir-lhe a aplicação aos casos em que se reclame do 
candidato o afastamento definitivo de posto gerador de inelegibil idade.

Daí decorre que o prazo de afastamento remunerado do servidor 
públ i co candidato, compreendido no art. 1º, I I , l  da Lei  Complementar 
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nº 64/90, será sempre de três meses anteriores ao plei to, seja qual o plei to 
considerado: federal, estadual ou municipal; majori tário ou proporcional; 
em conseqüência, a data-l imite para o afastamento, com vistas às eleições 
de 3.10.92, é o dia 2 de julho próximo.

IV

Outro ponto que devo trazer ao Tribunal diz com a alínea g do art. 1º, 
II, da Lei Complementar nº 64/90, que faz inelegíveis:

“g) os que tenham, dentro dos quatro meses anteriores 
ao plei to, ocupado cargo ou função de direção, adminis-
tração ou representação em entidades representativas de 
classe, mantidas, total ou parcialmente, por contribuições 
impostas pelo poder público ou com recursos arrecadados 
e repassados pela Previdência Social ;”

A alusão aos que, no período referido, houvessem ocupado cargo ou 
função nas cogitadas entidades de classe levou, no fundamento da resposta 
à consulta nº 12.499, à afirmação incidente de exigência de renúncia e à 
extensão do prazo de desincompatibi l ização, relativo às eleições, a quatro 
ou seis meses (Consulta nº 12.499, voto, § 12).

Dá-se, contudo, que a conseqüente Resolução nº 17.964 levaria, no 
primeiro ponto, à frontal  ruptura com vetusta orientação do Tribunal.

A regra examinada, com maior especificidade, repete, em substância, 
a da parte final do art. 1º, § 1º, II, g, da Lei Complementar nº 5/70, que igual-
mente tornava inelegíveis os que, vencido o prazo, houvessem “ocupado 
cargo ou função de direção, administração ou representação (...) em entidade 
mantida por contribuições impostas pelo poder públ ico”.

Não obstante, incl inou-se o Tribunal por entender que – à fal ta da 
demanda explíci ta de afastamento definitivo, contida em outros preceitos de 
inelegibi l idade constitucional ou legal – ocupar cargo, na alínea questionada, 
deveria ser l ido como ter exercido as suas atribuições.

É o que ficou assentado na Resolução nº 14.166, 12.4.88, Relator o 
eminente Ministro Aldir Passarinho (DJ de 6.5.88):

“ Inelegibi l idade. Dirigentes sindicais. Desincompatibi l ização. Prazo. 
Eleições municipais de 15.11.88.

São inelegíveis para os cargos de prefei to, vice-prefei to e vereador 
os dirigentes sindicais, administradores, representantes ou conselheiros, 
excetuados os fiscais, de entidades mantidas por contribuições impostas 
pelo poder públ ico, tais como os sindicatos, as federações e confederações, 
se assim também forem mantidas.

O afastamento de tais candidatos deverá obedecer aos prazos de três 
e dois meses antes das eleições (Lei Complementar nº 5/70, art. 1º, inciso II, 
alínea g, c/c os incisos VI, alínea a, e VII, alínea a, não sendo obrigatoriamente 
defini tivo, nem impl icando em renúncia, pois o art. 151, § 1º, al ínea c, da 
Constituição Federal não incide em todos os casos de desincompatibi l ização. 
(Precedentes: Resoluções nº 11.161 e 11.196.)”

Estou em que é de manter-se a interpretação eqüitativa da orientação 
precedente, que evita odiosa restrição à elegibi l idade dos dirigentes sindi-
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cais, quando posta em cotejo com as outras hipóteses simi lares – algumas, 
de maior potencial  de influência i legítima nos plei tos – nas quais inequivo-
camente contentou-se a lei , para el idir a inelegibi l idade, com o afastamento 
do exercício da função públ ica ou particular considerada, sem exigi r a 
desinvestidura do ti tular.

Não se exigindo afastamento definitivo, o prazo, pelas razões expostas 
no i tem anterior, será sempre de quatro meses (até 2 de junho próximo), não 
só para candidatos a prefei to ou vice-prefei to, como também a vereador.

V

Proponho, em conseqüência, para maior clareza, que revoguemos as 
Resoluções nºs 17.964 e 17.966, editando outra, em substi tuição, para a qual 
ofereço a seguinte redação:

I, a - Apl ica-se às eleições municipais a inelegibi l idade da alínea l , 
art. 1º, II, da Lei Complementar nº 64/90, desde que vinculado o servidor 
candidato a repartição, fundação públ ica ou empresa que opere no terri tório 
do município.

I, b - Para excluir a inelegibi l idade de que cuida o i tem I, a, supra, 
deve o candidato às próximas eleições municipais afastar-se do exercício 
do cargo, emprego ou função até 2 de julho de 1992.

I, c - O servidor afastado para o fim do i tem I, b, supra, tem direi to à 
remuneração integral por todo o tempo de afastamento exigido.

I, d - A administração poderá subordinar a continuidade do afasta-
mento remunerado à prova, no termo do prazo respectivo, do pedido de 
registro da candidatura; definitivamente indeferido o registro, cessa o direito 
ao afastamento.

I, e - Não se apl ica aos ti tulares de cargos em comissão de l ivre exo-
neração o direi to ao afastamento remunerado de seu exercício, nos termos 
do art. 1º, II, l , da Lei Complementar nº 64/90.

II - Quando o afastamento do exercício do cargo, emprego ou função 
não for necessário à elegibil idade, porque não incidente a regra mencionada, 
a “l icença para atividades políticas” do servidor candidato rege-se pela Lei 
nº 8.112/90.

III, a - Apl ica-se às eleições municipais a inelegibi l idade da alínea g, 
art. 1º, II, da Lei Complementar nº 64/90, aos ti tulares de cargos de direção, 
administração ou representação das entidades al i  referidas, desde que sua 
base terri torial  compreenda o município considerado.

III, b - Para excluir a inelegibi l idade de que cuida o i tem III, a, supra, 
não é necessária a cessação defini tiva da investidura, bastando que o ti tular, 
candidato às próximas eleições municipais, se afaste do exercício dele até 
2 de junho de 1992.

IV - Revogam-se as Resoluções nºs 17.964 e 17.966, ambas de 26 de 
março de 1992.
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EXTRATO DA ATA

Cons. Nº 12.499 – Cls. 10ª – DF. Relator: Ministro Sepúlveda Pertence 
– Interessado: Senador José Fogaça.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reti ficou o seu entendimento 
anterior, revogando as Resoluções nºs 17.964 e 17.966, que tratam de afas-
tamento previsto nas al íneas g e l, inciso II, art. 1º, da Lei  Complementar 
nº 64/90, nos termos do voto do relator.

Presidência do Ministro PAULO BROSSARD, Presentes os Ministros 
SEPÚLVEDA PERTENCE, CELSO DE MELLO, AMÉRICO LUZ, JOSÉ CÂNDI-
DO, HUGO GUEIROS, TORQUATO JARDIM e o DR. GERALDO BRINDEIRO, 
Vice-Procurador-Geral Elei toral .

Publicada no DJ de 9.4.92.
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RESOLUÇÃO Nº 21.008
(5.3.02)

Processo Administrativo N° 18.764 - Distr i to Federal  (Brasíl ia).
Relator : Ministro Fernando Neves.

Dispõe sobre o voto dos elei tores portadores de defi -
ciência.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atribuições que 
lhe conferem os arts. 105 da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, e 23, 
IX, do Código Elei toral , resolve: 

Art. 1° Os juízes elei torais, sob a coordenação dos tribunais regionais 
elei torais, deverão criar seções elei torais especiais destinadas a elei tores 
portadores de deficiência. 

§ 1° Nos municípios em que não for possível  a criação de seção 
unicamente para esse fim, o juiz elei toral  poderá designar uma das seções 
existentes para também funcionar como seção especial  para elei tores por-
tadores de deficiência.

§ 2° As seções especiais de que cuida este artigo deverão ser instaladas 
em local de fácil acesso, com estacionamento próximo e instalações, inclusive 
sanitárias, que atendam às normas da ABNT NBR 9050.

Art. 2° Os elei tores portadores de deficiência que desejarem votar nas 
seções especiais de que cuida o artigo anterior deverão sol ici tar transferên-
cia para aquelas seções até cento e cinqüenta e um dias antes das eleições 
(art. 91 da Lei n° 9.504/97).

Art. 3° Até noventa dias antes das eleições, os elei tores portadores 
de deficiência que votam em seções especiais poderão comunicar ao juiz 
elei toral , por escri to, suas restrições e necessidades, a fim de que a Justiça 
Elei toral , se possível, providencie os meios e recursos destinados a faci l i tar-
lhes o exercício do voto.

•   Vide Res. 21.819, de 15.6.04, 21.920, de 19.9.04 e 22.545, de 24.5.07, do TSE.

Parágrafo único. As urnas eletrônicas, instaladas em seções especiais 
para elei tores portadores de deficiência visual, conterão dispositivo que 
lhes permita conferir o voto assinalado, sem prejuízo do sigi lo do sufrágio.

Art. 4° Os tribunais regionais elei torais farão ampla divulgação das 
regras estabelecidas nesta Resolução.

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publ icação.
Sala de Sessões do Tribunal Superior Elei toral .
Brasíl ia, 5 de março de 2002.

Ministro NELSON JOBIM, presidente. Ministro FERNANDO NEVES, 
relator. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE. Ministra ELLEN GRACIE. Ministro 
GARCIA VIEIRA. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA. Ministro 
LUIZ CARLOS MADEIRA.

Publicada no DJ de 12.3.02 e republicada no DJ de 11.4.02.
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RESOLUÇÃO Nº 21.009
(5.3.02)

Processo Administrativo N° 18.724 - Brasíl ia - DF
Relator : Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira.
Interessada: Associação Alagoana de Magistrados - ALMAGIS.

Estabelece normas relativas ao exercício da jur isdição 
elei toral  em pr imei ro grau.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no exercício de suas atribuições 
e considerando a necessidade de regulamentar os cri térios concernentes às 
designações de juízes elei torais de primeiro grau, resolve: 

Art. 1º A jurisdição em cada uma das zonas elei torais em que houver 
mais de uma vara será exercida, pelo período de dois anos, por juiz de direito 
da respectiva comarca, em efetivo exercício (CE, art. 32).

•   Vide Res. 22.607, de 18.10.07, do TSE.

Art. 2º Nas fal tas, férias ou impedimentos do ti tular, a jurisdição 
elei toral  será exercida pelo substi tuto, de acordo com a tabela do Judiciário 
estadual.

§ 1° Poderá o Tribunal Regional Elei toral , decl inando motivo relevan-
te, atribuir o exercício da substi tuição a outro juiz de direi to que não o da 
tabela do Judiciário estadual.

§ 2° Nas capitais, os juízes elei torais serão substi tuídos uns pelos 
outros, mediante designação do Tribunal Regional Elei toral .

Art. 3º Nas comarcas com mais de uma vara, caberá ao Tribunal Regional 
Eleitoral designar o juiz de direito que exercerá as funções de juiz eleitoral.

§ 1° Na designação, será observada a antigüidade, apurada entre os 
juízes que não hajam exercido a ti tularidade de zona elei toral , salvo impos-
sibi l idade;

•   Parágrafo com redação dada pela Res. 22.197, de 11.4.06, do TSE.

§ 2° O Tribunal poderá, excepcionalmente, pelo voto de cinco (5) dos 
seus membros, afastar o cri tério indicado no parágrafo anterior (§ 1°) por 
conveniência objetiva do serviço elei toral  e no interesse da administração 
judiciária. Nesse caso, o cri tério para a escolha será o merecimento do ma-
gistrado, aferido pela operosidade e eficiência no exercício das jurisdições 
elei toral  e comum, segundo dados colhidos pelos tribunais regionais elei-
torais e pelos tribunais de justiça dos respectivos estados.

§ 3° A designação do juiz eleitoral, salvo nas comarcas de uma só vara, 
dependerá de inscrição do interessado no respectivo Tribunal Regional.

Art. 4º O juiz eleitoral, ao assumir a jurisdição, comunicará ao Tribunal 
Regional Eleitoral o termo inicial, para os devidos fins. E os tribunais regionais 
eleitorais deverão comunicar ao Tribunal Superior Eleitoral as designações 
e reconduções dos juízes eleitorais, informando as datas de início e fim do 
biênio.

Art. 5º Não poderá servir como juiz elei toral  o cônjuge, parente con-
sangüíneo ou afim, até o segundo grau, de candidato a cargo eletivo regis-
trado na circunscrição, durante o período entre o registro de candidaturas 
até apuração final da eleição (CE, art. 14, § 3°).
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Art. 6º Não se farão alterações na jurisdição elei toral , prorrogando-se 
automaticamente o exercício do ti tular, entre três (3) meses antes e dois (2) 
meses após as eleições. 

Art. 7º Havendo mais de uma vara na comarca e estando a ti tularida-
de da zona ocupada há mais de dois (2) anos pelo mesmo juiz, o Tribunal 
Regional Elei toral  providenciará a designação e posse do novo ti tular.

Art. 8º Esta resolução entra em vigor na data de sua publ icação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Elei toral .
Brasíl ia, 5 de março de 2002.

Ministro NELSON JOBIM, presidente. Ministro SÁLVIO DE FIGUEI-
REDO TEIXEIRA, relator. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE. Ministra ELLEN 
GRACIE. Ministro GARCIA VIEIRA. Ministro LUIZ CARLOS MADEIRA. 
Ministro CAPUTO BASTOS.

Publicada no DJ de 15.3.02.
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RESOLUÇÃO Nº 21.538
(14.10.03)

Processo Adiministrativo N° 18.463 - CLASSE 19ª - Distrito Federal (Brasíl ia).
Relator : Ministro Barros Monteiro.
Interessada: Corregedoria-Geral da Justiça Elei toral .

Dispõe sobre o al istamento e serviços elei torais median-
te processamento eletrônico de dados, a regular ização 
de si tuação de elei tor, a administração e a manutenção 
do cadastro elei toral , o sistema de al istamento elei toral , 
a revisão do elei torado e a fiscal ização dos par tidos 
pol íticos, entre outros.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições, tendo 
em conta o disposto na Lei nº 7.444, de 20 de dezembro de 1985, considerando 
que à Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral cabe velar pela fiel execução das 
leis e instruções e pela boa ordem e celeridade dos serviços eleitorais,

considerando a necessidade de adaptar as normas em vigor à nova 
sistemática adotada para o cadastro elei toral ,

considerando a necessidade de estabelecer rotina procedimental única, 
de forma a faci l i tar os trabalhos desenvolvidos, especialmente quanto às situ-
ações de dupl icidade ou plural idade de inscrições e revisão de elei torado,

RESOLVE:

Art. 1º O alistamento eleitoral, mediante processamento eletrônico de 
dados, implantado nos termos da Lei nº 7.444/85, será efetuado, em todo o terri-
tório nacional, na conformidade do referido diploma legal e desta Resolução.

Parágrafo único. Os tribunais regionais elei torais adotarão o sistema 
de al istamento desenvolvido pelo Tribunal Superior Elei toral .

DO REQUERIMENTO DE ALISTAMENTO ELEITORAL - RAE

Art. 2º O Requerimento de Al istamento Elei toral  - RAE (Anexo I) 
servirá como documento de entrada de dados e será processado eletroni-
camente.

Parágrafo único. O sistema de al istamento de que trata o parágrafo 
único do art. 1º conterá os campos correspondentes ao formulário RAE, de 
modo a viabi l izar a impressão do requerimento, com as informações perti -
nentes, para apreciação do juiz elei toral .

Art. 3º Para preenchimento do RAE, devem ser observados os proce-
dimentos especificados nesta resolução e nas orientações pertinentes.

Art. 4º Deve ser consignada OPERAÇÃO 1 - ALISTAMENTO quando o 
alistando requerer inscrição e quando em seu nome não for identificada inscrição 
em nenhuma zona eleitoral do país ou exterior, ou a única inscrição localizada 
estiver cancelada por determinação de autoridade judiciária (FASE 450).

Art. 5º Deve ser consignada OPERAÇÃO 3 - TRANSFERÊNCIA sempre 
que o elei tor desejar al terar seu domicíl io e for encontrado em seu nome 
número de inscrição em qualquer município ou zona, unidade da Federação 
ou país, em conjunto ou não com eventual reti ficação de dados.
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§ 1º Na hipótese do caput, o elei tor permanecerá com o número ori-
ginário da inscrição e deverá ser, obrigatoriamente, consignada no campo 
próprio a sigla da UF anterior.

§ 2º É vedada a transferência de número de inscrição envolvida em coin-
cidência, suspensa, cancelada automaticamente pelo sistema quando envolver 
situação de perda e suspensão de direitos políticos, cancelada por perda de direitos 
políticos (FASE 329) e por decisão de autoridade judiciária (FASE 450).

§ 3º Será admitida transferência com reuti l ização do número de ins-
crição cancelada pelos códigos FASE 019 - falecimento, 027 - dupl icidade/
plural idade, 035 - deixou de votar em três eleições consecutivas e 469 - re-
visão de elei torado, desde que comprovada a inexistência de outra inscrição 
l iberada, não l iberada, regular ou suspensa para o elei tor.

§ 4º Existindo mais de uma inscrição cancelada para o elei tor no 
cadastro, nas condições previstas no § 3º, deverá ser promovida, preferen-
cialmente, a transferência daquela:

I - que tenha sido uti l izada para o exercício do voto no último pleito;
II - que seja mais antiga.
Art. 6º Deve ser consignada OPERAÇÃO 5 - REVISÃO quando o elei-

tor necessitar al terar local de votação no mesmo município, ainda que haja 
mudança de zona elei toral , reti ficar dados pessoais ou regularizar si tuação 
de inscrição cancelada nas mesmas condições previstas para a transferência 
a que se refere o § 3º do art. 5º.

Art. 7º Deve ser consignada OPERAÇÃO 7 - SEGUNDA VIA quando o 
elei tor estiver inscri to e em situação regular na zona por ele procurada e de-
sejar apenas a segunda via do seu título elei toral , sem nenhuma alteração.

Art. 8º Nas hipóteses de REVISÃO ou de SEGUNDA VIA, o título elei-
toral será expedido automaticamente e a data de domicílio do eleitor não será 
alterada.

DO ALISTAMENTO

Art. 9º No cartório eleitoral ou no posto de alistamento, o servidor da Justiça 
Eleitoral preencherá o RAE ou digitará as informações no sistema de acordo com 
os dados constantes do documento apresentado pelo eleitor, complementados com 
suas informações pessoais, de conformidade com as exigências do processamento 
de dados, destas instruções e das orientações específicas.

§ 1º O RAE deverá ser preenchido ou digi tado e impresso na presença 
do requerente.

§ 2º No momento da formalização do pedido, o requerente manifesta-
rá sua preferência sobre local de votação, entre os estabelecidos para a zona 
eleitoral.

§ 3º Para os fins do § 2º deste artigo, será colocada à disposição, no 
cartório ou posto de al istamento, a relação de todos os locais de votação da 
zona, com os respectivos endereços.

§ 4º A assinatura do requerimento ou a aposição da impressão digi tal  
do polegar será fei ta na presença do servidor da Justiça Elei toral , que deverá 
atestar, de imediato, a satisfação dessa exigência.

Art. 10. Antes de submeter o pedido a despacho do juiz elei toral , 
o servidor providenciará o preenchimento ou a digi tação no sistema dos 
espaços que lhe são reservados no RAE.
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Parágrafo único. Para efei to de preenchimento do requerimento ou de 
digi tação no sistema, será mantida em cada zona elei toral  relação de servi-
dores, identi ficados pelo número do título elei toral , habi l i tados a praticar 
os atos reservados ao cartório.

Art. 11. Atribuído número de inscrição, o servidor, após assinar o for-
mulário, destacará o protocolo de sol ici tação, numerado de idêntica forma, 
e o entregará ao requerente, caso a emissão do título não seja imediata.

Art. 12. Os tribunais regionais elei torais farão distribuir, observada a 
seqüência numérica fornecida pela Secretaria de Informática, às zonas  elei-
torais da respectiva circunscrição, séries de números de inscrição elei toral , 
a serem uti l izados na forma deste artigo.

Parágrafo único. O número de inscrição compor-se-á de até 12 alga-
rismos, por unidade da Federação, assim discriminados:

a) os oi to primeiros algarismos serão seqüenciados, desprezando-se, 
na emissão, os zeros à esquerda;

b) os dois algarismos seguintes serão representativos da unidade da Fede-
ração de origem da inscrição, conforme códigos constantes da seguinte tabela:

01 - São Paulo
02 - Minas Gerais
03 - Rio de Janeiro
04 - Rio Grande do Sul
05 - Bahia
06 - Paraná
07 - Ceará
08 - Pernambuco
09 - Santa Catarina
10 - Goiás
11 - Maranhão
12 - Paraíba
13 - Pará
14 - Espíri to Santo
15 - Piauí
16 - Rio Grande do Norte
17 - Alagoas
18 - Mato Grosso
19 - Mato Grosso do Sul
20 - Distri to Federal
21 - Sergipe
22 - Amazonas
23 - Rondônia
24 - Acre
25 - Amapá
26 - Roraima
27 - Tocantins
28 - Exterior (ZZ)
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c) os dois úl timos algarismos consti tuirão dígi tos veri ficadores, deter-
minados com base no módulo 11, sendo o primeiro calculado sobre o número 
seqüencial  e o úl timo sobre o código da unidade da Federação seguido do 
primeiro dígi to veri ficador.

Art. 13. Para o al istamento, o requerente apresentará um dos se-
guintes documentos do qual  se infi ra a nacional idade brasi lei ra (Lei 
nº 7.444/85, art. 5º, § 2º):

a) carteira de identidade ou carteira emitida pelos órgãos criados por 
lei  federal, controladores do exercício profissional;

b) certi ficado de quitação do serviço mil i tar;
•   Vide Res. 20.806, de 15.5.01; 21.384, de 22.4.03 e 22.097, de 6.10.05, do TSE.

c) certidão de nascimento ou casamento, extraída do Registro Civi l ;
d) instrumento público do qual se infira, por direito, ter o requerente a 

idade mínima de 16 anos e do qual constem, também, os demais elementos 
necessários à sua qual i ficação.

Parágrafo único. A apresentação do documento a que se refere a alínea 
b é obrigatória para maiores de 18 anos, do sexo mascul ino.

•   Vide Lei 4.375/64.

Art. 14. É facultado o al istamento, no ano em que se real izarem elei-
ções, do menor que completar 16 anos até a data do plei to, inclusive.

§ 1º O alistamento de que trata o caput poderá ser sol ici tado até o en-
cerramento do prazo fixado para requerimento de inscrição elei toral  ou 
transferência.

§ 2º O título emitido nas condições deste artigo somente surtirá efeitos 
com o implemento da idade de 16 anos (Res./TSE nº 19.465, de 12.3.96).

Art. 15. O brasileiro nato que não se alistar até os 19 anos ou o naturaliza-
do que não se alistar até um ano depois de adquirida a nacionalidade brasileira 
incorrerá em multa imposta pelo juiz eleitoral e cobrada no ato da inscrição.

Parágrafo único. Não se apl icará a pena ao não-al istado que requerer 
sua inscrição elei toral  até o centésimo qüinquagésimo primeiro dia anterior 
à eleição subseqüente à data em que completar 19 anos (Código Elei toral , 
art. 8º, c.c. a Lei nº 9.504/97, art. 91).

Art. 16. O al istamento elei toral  do analfabeto é facultativo (Consti tui-
ção Federal, art. 14, § 1º, II, a).

Parágrafo único. Se o analfabeto deixar de sê-lo, deverá requerer sua ins-
crição eleitoral, não ficando sujeito à multa prevista no art. 15 (Código Eleitoral, 
art. 8º).

Art. 17. Despachado o requerimento de inscrição pelo juiz elei toral  e 
processado pelo cartório, o setor da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral  
responsável pelos serviços de processamento eletrônico de dados enviará ao 
cartório eleitoral, que as colocará à disposição dos partidos políticos, relações 
de inscrições incluídas no cadastro, com os respectivos endereços.

§ 1º Do despacho que indeferir o requerimento de inscrição, caberá 
recurso interposto pelo al istando no prazo de cinco dias e, do que o deferir, 
poderá recorrer qualquer delegado de partido político no prazo de dez dias, 
contados da colocação da respectiva l istagem à disposição dos partidos, o 
que deverá ocorrer nos dias 1º e 15 de cada mês, ou no primeiro dia úti l  
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seguinte, ainda que tenham sido exibidas ao al istando antes dessas datas e 
mesmo que os partidos não as consultem (Lei nº 6.996/82, art. 7º).

•   Vide Lei 4.737/65, CE, art. 45, § 7º.

§ 2º O cartório elei toral  providenciará, para o fim do disposto no 
§ 1º, relações contendo os pedidos indeferidos.

DA TRANSFERÊNCIA

Art. 18. A transferência do elei tor só será admitida se satisfei tas as 
seguintes exigências:

I - recebimento do pedido no cartório elei toral  do novo domicíl io no 
prazo estabelecido pela legislação vigente;

II - transcurso de, pelo menos, um ano do alistamento ou da última transfe-
rência;

III - residência mínima de três meses no novo domicíl io, declarada, 
sob as penas da lei , pelo próprio elei tor (Lei nº 6.996/82, art. 8º);

IV - prova de quitação com a Justiça Elei toral .
•   Vide Res. 21.823, de 15.6.04, do TSE.

§ 1º O disposto nos incisos II e III não se apl ica à transferência de 
título elei toral  de servidor públ ico civi l , mi l i tar, autárquico, ou de membro 
de sua famíl ia, por motivo de remoção ou transferência (Lei nº 6.996/82, 
art. 8º, parágrafo único).

§ 2º Ao requerer a transferência, o elei tor entregará ao servidor do 
cartório o título elei toral  e a prova de quitação com a Justiça Elei toral .

§ 3º Não comprovada a condição de eleitor ou a quitação para com a Justiça 
Eleitoral, o juiz eleitoral arbitrará, desde logo, o valor da multa a ser paga.

§ 4º Despachado o requerimento de transferência pelo juiz elei toral  e 
processado pelo cartório, o setor da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral  
responsável pelos serviços de processamento de dados enviará ao cartório 
elei toral , que as colocará à disposição dos partidos políticos, relações de 
inscrições atual izadas no cadastro, com os respectivos endereços.

§ 5º Do despacho que indeferir o requerimento de transferência, caberá 
recurso interposto pelo elei tor no prazo de cinco dias e, do que o deferir, 
poderá recorrer qualquer delegado de partido político no prazo de dez dias, 
contados da colocação da respectiva l istagem à disposição dos partidos, o 
que deverá ocorrer nos dias 1º e 15 de cada mês, ou no primeiro dia úti l  
seguinte, ainda que tenham sido exibidas ao requerente antes dessas datas 
e mesmo que os partidos não as consultem (Lei nº 6.996/82, art. 8º).

•   Vide Lei 4.737/65, CE, art. 57, § 2º.

§ 6º O cartório elei toral  providenciará, para o fim do disposto no 
§ 5º, relações contendo os pedidos indeferidos.

DA SEGUNDA VIA
Art. 19. No caso de perda ou extravio do título, bem assim de sua 

inuti l ização ou di laceração, o elei tor deverá requerer pessoalmente ao juiz 
de seu domicíl io elei toral  que lhe expeça segunda via.

§ 1º Na hipótese de inuti l ização ou di laceração, o requerimento será 
instruído com a primeira via do título.
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§ 2º Em qualquer hipótese, no pedido de segunda via, o elei tor deverá 
apor a assinatura ou a impressão digi tal  do polegar, se não souber assinar, 
na presença do servidor da Justiça Elei toral , que deverá atestar a satisfação 
dessa exigência, após comprovada a identidade do elei tor.

DO RESTABELECIMENTO DE INSCRIÇÃO 
CANCELADA POR EQUÍVOCO

Art. 20. Será admitido o restabelecimento, mediante comando do có-
digo FASE 361, de inscrição cancelada em virtude de comando equivocado 
dos códigos FASE 019, 450 e 469.

DO FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO DA
SITUAÇÃO DO ELEITOR - FASE

Art. 21. Para registro de informações no histórico de inscrição no 
cadastro, uti l izar-se-á, como documento de entrada de dados, o Formulário 
de Atual ização da Situação do Elei tor - FASE, cuja tabela de códigos será 
estabelecida pela Corregedoria-Geral.

Parágrafo único. A atual ização de registros de que trata o caput poderá 
ser promovida, desde que viabil izado, diretamente no sistema de alistamento 
elei toral , dispensando-se o preenchimento do formulário FASE.

DO TÍTULO ELEITORAL

Art. 22. O título elei toral  será confeccionado com características, 
formas e especificações constantes do modelo Anexo II.

Parágrafo único. O título elei toral  terá as dimensões de 9,5 x 6,0 cm, 
será confeccionado em papel com marca d’água e peso de 120 g/m2, impresso 
nas cores preto e verde, em frente e verso, tendo como fundo as Armas da 
Repúbl ica, e será contornado por serri lha.

Art. 23. O título elei toral  será emitido, obrigatoriamente, por compu-
tador e dele constarão, em espaços próprios, o nome do elei tor, a data de 
nascimento, a unidade da Federação, o município, a zona e a seção elei toral  
onde vota, o número da inscrição elei toral , a data de emissão, a assinatura 
do juiz eleitoral, a assinatura do eleitor ou a impressão digital de seu polegar, 
bem como a expressão “segunda via”, quando for o caso.

§ 1º Os tribunais regionais poderão autorizar, na emissão on-line de 
títulos elei torais e em situações excepcionais, a exemplo de revisão de elei-
torado, recadastramento ou rezoneamento, o uso, mediante rígido controle, 
de impressão da assinatura (chancela) do presidente do Tribunal Regional 
Elei toral  respectivo, em exercício na data da autorização, em substi tuição à 
assinatura do juiz elei toral  da zona, nos títulos elei torais.

•   Vide Res. Adm. 1/05, do TRE-BA.

§ 2º Nas hipóteses de al istamento, transferência, revisão e segunda 
via, a data da emissão do título será a de preenchimento do requerimento.

Art. 24. Juntamente com o título elei toral , será emitido Protocolo de 
Entrega do Título Elei toral  - PETE (canhoto), que conterá o número de ins-
crição, o nome do elei tor e de sua mãe e a data de nascimento, com espaços, 
no verso, destinados à assinatura do eleitor ou aposição da impressão digital  
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de seu polegar, se não souber assinar, à assinatura do servidor do cartório 
responsável pela entrega e o número de sua inscrição elei toral , bem como 
à data de recebimento.

§ 1º O título será entregue, no cartório ou no posto de alistamento, pessoal-
mente ao eleitor, vedada a interferência de pessoas estranhas à Justiça Eleitoral.

§ 2º Antes de efetuar a entrega do título, comprovada a identidade do 
elei tor e a exatidão dos dados inseridos no documento, o servidor destacará 
o título elei toral  e colherá a assinatura ou a impressão digi tal  do polegar do 
elei tor, se não souber assinar, no espaço próprio constante do canhoto.

Art. 25. No período de suspensão do al istamento, não serão recebidos 
requerimentos de al istamento ou transferência (Lei  nº 9.504/97, art. 91, 
caput).

Parágrafo único. O processamento reabrir-se-á em cada zona logo que es-
tejam concluídos os trabalhos de apuração em âmbito nacional (Código Eleitoral, 
art. 70).

Art. 26. O título eleitoral prova a quitação do eleitor para com a Justiça 
Elei toral  até a data de sua emissão.

•   Vide Res. 20.573, de 9.3.00 e 21.823, de 15.6.04, do TSE.

DA FISCALIZAÇÃO DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Art. 27. Os partidos políticos, por seus delegados, poderão:
I - acompanhar os pedidos de al istamento, transferência, revisão, 

segunda via e quaisquer outros, até mesmo emissão e entrega de títulos 
elei torais, previstos nesta resolução;

II - requerer a exclusão de qualquer elei tor inscri to i legalmente e as-
sumir a defesa do elei tor cuja exclusão esteja sendo promovida;

•   Vide Lei 4.737/65, CE, art. 73.

III - examinar, sem perturbação dos serviços e na presença dos servido-
res designados, os documentos relativos aos pedidos de al istamento, transfe-
rência, revisão, segunda via e revisão de elei torado, deles podendo requerer, 
de forma fundamentada, cópia, sem ônus para a Justiça Elei toral .

Parágrafo único. Qualquer irregularidade determinante de cancela-
mento de inscrição deverá ser comunicada por escri to ao juiz elei toral , que 
observará o procedimento estabelecido nos arts. 77 a 80 do Código Elei to-
ral .

Art. 28. Para os fins do art. 27, os partidos políticos poderão manter 
até dois delegados perante o Tribunal Regional Elei toral  e até três delegados 
em cada zona elei toral , que se revezarão, não sendo permitida a atuação 
simultânea de mais de um delegado de cada partido.

§ 1º Na zona eleitoral, os delegados serão credenciados pelo juiz elei-
toral.

§ 2º Os delegados credenciados no Tribunal Regional Eleitoral poderão 
representar o partido, na circunscrição, perante qualquer juízo elei toral .

DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO CADASTRO

Art. 29. As informações constantes do cadastro elei toral  serão acessí-
veis às insti tuições públ icas e privadas e às pessoas físicas, nos termos desta 
resolução (Lei nº 7.444/85, art. 9º, I).

•   Vide Res. 22.059, de 18.8.05, do TSE.
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§ 1º Em resguardo da privacidade do cidadão, não se fornecerão in-
formações de caráter personal izado constantes do cadastro elei toral .

§ 2º Consideram-se, para os efei tos deste artigo, como informações 
personal izadas, relações de elei tores acompanhadas de dados pessoais (fi -
l iação, data de nascimento, profissão, estado civi l , escolaridade, telefone e 
endereço).

§ 3º Excluem-se da proibição de que cuida o § 1º os pedidos relativos 
a procedimento previsto na legislação elei toral  e os formulados:

a) pelo elei tor sobre seus dados pessoais;
b) por autoridade judicial  e pelo Ministério Públ ico, vinculada a uti-

l ização das informações obtidas, exclusivamente, às respectivas atividades 
funcionais;

c) por entidades autorizadas pelo Tribunal Superior Elei toral , desde 
que exista reciprocidade de interesses (Lei nº 7.444/85, art. 4º).

Art. 30. Os tribunais e juízes elei torais poderão, no âmbito de suas 
jurisdições, autorizar o fornecimento a interessados, desde que sem ônus 
para a Justiça Elei toral  e disponíveis em meio magnético, dos dados de 
natureza estatística levantados com base no cadastro elei toral , relativos ao 
eleitorado ou ao resultado de pleito eleitoral, salvo quando lhes for atribuído 
caráter reservado.

Art. 31. Os juízes e os tribunais elei torais não fornecerão dados do 
cadastro de elei tores não pertencentes a sua jurisdição, salvo na hipótese 
do art. 82 desta resolução.

Art. 32. O uso dos dados de natureza estatística do eleitorado ou de pleito 
eleitoral obriga a quem os tenha adquirido a citar a fonte e a assumir respon-
sabilidade pela manipulação inadequada ou extrapolada das informações 
obtidas.

DOS BATIMENTOS

Art. 33. O batimento ou cruzamento das informações constantes do 
cadastro eleitoral terá como objetivos expurgar possíveis duplicidades ou plu-
ralidades de inscrições eleitorais e identificar situações que exijam averiguação 
e será realizado pelo Tribunal Superior Eleitoral, em âmbito nacional.

§ 1º As operações de alistamento, transferência e revisão somente serão 
incluídas no cadastro ou efetivadas após submetidas a batimento.

§ 2º Inscrição agrupada em dupl icidade ou plural idade ficará sujei ta 
a apreciação e decisão de autoridade judiciária.

§ 3º Em um mesmo grupo, serão sempre consideradas não l iberadas 
as inscrições mais recentes, excetuadas as inscrições atribuídas a gêmeos,  
que serão identi ficadas em situação l iberada.

§ 4º Em caso de agrupamento de inscrição de gêmeo com inscrição 
para a qual não foi  indicada aquela condição, essa última será considerada 
não l iberada.

DOS DOCUMENTOS EMITIDOS PELO SISTEMA NO BATIMENTO

Art. 34. Será colocada à disposição de todas as zonas elei torais, após 
a real ização de batimento:
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I - RELAÇÃO DE ELEITORES AGRUPADOS (envolvidos em dupl i-
cidade ou plural idade) emitida por ordem de número de grupo, contendo 
todos os elei tores agrupados inscri tos na zona, com dados necessários a sua 
individual ização, juntamente com índice em ordem alfabética;

II - COMUNICAÇÃO dirigida à autoridade judiciária incumbida da 
apreciação do caso, noticiando o agrupamento de inscrição em dupl icidade 
ou plural idade, para as providências estabelecidas nesta resolução.

Parágrafo único. Será expedida NOTIFICAÇÃO dirigida ao eleitor cuja 
inscrição foi  considerada não l iberada pelo batimento.

DAS DUPLICIDADES E PLURALIDADES (COINCIDÊNCIAS)

Art. 35. Colocada à disposição a relação de elei tores agrupados, o juiz 
elei toral  fará publ icar edital , pelo prazo de três dias, para conhecimento dos 
interessados.

Art. 36. Todo eleitor que tiver sua inscrição não l iberada em decorrên-
cia do cruzamento de informações deverá ser noti ficado para, se o desejar, 
requerer regularização de sua situação eleitoral, no prazo de 20 dias, contados 
da data de real ização do batimento.

Art. 37. Recebida a comunicação da coincidência, a autoridade judi-
ciária deverá, de ofício e imediatamente:

I - determinar sua autuação;
II - determinar a regularização da si tuação da inscrição do elei tor que   

não possuir outra inscrição l iberada, independentemente de requerimento, 
desde que constatado que o grupo é formado por pessoas distintas;

III - determinar as di l igências cabíveis quando não for possível iden-
ti ficar de pronto se a inscrição pertence ou não a um mesmo elei tor;

IV - aguardar, sendo o caso, o comparecimento do elei tor ao cartório 
durante os 20 dias que lhe são facul tados para requerer regularização de 
si tuação elei toral ;

V - comparecendo o elei tor ao cartório, orientá-lo, conforme o caso, 
a preencher o Requerimento para Regularização de Inscrição - RRI, ou a 
requerer, oportunamente, transferência, revisão ou segunda via;

VI - determinar o cancelamento da(s) inscrição(ões) que comprovada-
mente pertença(m) a um mesmo elei tor, assegurando a cada elei tor apenas 
uma inscrição;

VII - dar publ icidade à decisão;
VIII - promover a digi tação da decisão;
IX - adotar demais medidas cabíveis.
Art. 38. Não poderá ser objeto de transferência, revisão ou segunda 

via, inscrição agrupada em dupl icidade ou plural idade.
Art. 39. Encerrado o prazo para exame e decisão dos casos de du-

pl icidade ou plural idade, não existindo decisão de autoridade judiciária, 
a inscrição l iberada passará a figurar como regular e a não-l iberada como 
cancelada, caso exista no cadastro.

Art. 40. Identi ficada si tuação em que um mesmo elei tor possua duas 
ou mais inscrições l iberadas ou regulares, agrupadas ou não pelo batimento, 
o cancelamento de uma ou mais delas deverá, preferencialmente, recair:
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I - na inscrição mais recente, efetuada contrariamente às instruções em 
vigor;

II - na inscrição que não corresponda ao domicíl io eleitoral do eleitor;
III - naquela cujo título não haja sido entregue ao elei tor;
IV - naquela cujo título não haja sido uti l izado para o exercício do 

voto na última eleição;
V - na mais antiga.
§ 1º Comprovado que as inscrições identi ficadas pertencem a gêmeos 

ou homônimos, deverá ser comandado o respectivo código FASE.
§ 2º Constatada a inexatidão de qualquer dado constante do cadas-

tro elei toral , deverá ser providenciada a necessária al teração, mediante 
preenchimento ou digi tação de RAE (Operação 5 - Revisão), observadas as  
formal idades para seu deferimento.

DA COMPETÊNCIA PARA REGULARIZAÇÃO DE SITUAÇÃO 
ELEITORAL E PARA O PROCESSAMENTO DAS DECISÕES

Art. 41. A decisão das duplicidades e pluralidades de inscrições, agrupa-
das ou não pelo batimento, inclusive quanto às inscrições de pessoas que estão 
com seus direitos políticos suspensos, na esfera administrativa, caberá:

I - No tocante às dupl icidades, ao juiz da zona elei toral  onde foi  efetu-
ada a inscrição mais recente (Tipo 1 D), ressalvadas as hipóteses previstas 
nos §§ 1º a 3º deste artigo;

II - No tocante às plural idades:
a) ao juiz da zona elei toral , quando envolver inscrições efetuadas em 

uma mesma zona elei toral  (Tipo 1 P);
b) ao corregedor regional elei toral , quando envolver inscrições efetu-

adas entre zonas elei torais de uma mesma circunscrição (Tipo 2 P);
c) ao corregedor-geral, quando envolver inscrições efetuadas em zonas 

elei torais de circunscrições diversas (Tipo 3 P).
§ 1º As decisões de situação relativa a pessoa que perdeu seus direitos 

políticos (Tipo 3 D) e de plural idades decorrentes do agrupamento de uma 
ou mais inscrições, requeridas em circunscrições distintas, com um ou mais 
registros de suspensão da Base de Perda e Suspensão de Direi tos Políticos 
(Tipo 3 P) serão da competência do corregedor-geral.

§ 2º As decisões das duplicidades envolvendo inscrição e registro de 
suspensão da Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos (Tipo 2 D) e 
das pluralidades decorrentes do agrupamento de uma ou mais inscrições, 
requeridas na mesma circunscrição, com um ou mais registros de suspen-
são da referida base (Tipo 2 P) serão da competência do corregedor regional 
eleitoral.

§ 3º Na hipótese de dupl icidade envolvendo inscrições atribuídas 
a gêmeos ou homônimos comprovados, existindo inscrição não l iberada 
no grupo, a competência para decisão será do juiz da zona elei toral  a ela 
correspondente.

§ 4º Em grau de recurso, no prazo de três dias, caberá:
a) ao corregedor regional a apreciação de si tuações que motivaram 

decisão de juiz elei toral  de sua circunscrição;
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b) ao corregedor-geral a apreciação de situações que ensejaram decisão 
de corregedor regional.

§ 5º Havendo decisões confl i tantes em processo de regularização de 
situação de eleitor, proferidas por autoridades judiciárias distintas, envolven-
do inscrições atribuídas a uma mesma pessoa, o confl i to será decidido:

a) pelo corregedor regional elei toral , quando se tratar de decisões 
proferidas por juízes de zonas elei torais de uma mesma circunscrição;

b) pelo corregedor-geral, quando se tratar de decisões proferidas por 
juízes eleitorais de circunscrições diversas ou pelos corregedores regionais.

Art. 42. O juiz elei toral  só poderá determinar a regularização, o can-
celamento ou a suspensão de inscrição que pertença à sua jurisdição.

Parágrafo único. A autoridade judiciária que tomar conhecimento de 
fato ensejador do cancelamento de inscrição l iberada ou regular, ou da ne-
cessidade de regularização de inscrição não l iberada, cancelada ou suspensa, 
efetuada em zona elei toral  di ferente daquela em que tem jurisdição, deverá 
comunicá-lo à autoridade judiciária competente, para medidas cabíveis, por 
intermédio da correspondente corregedoria regional.

Art. 43. Nas dupl icidades e plural idades de sua competência, o 
corregedor-geral ou o corregedor regional poderão se pronunciar quanto a 
qualquer inscrição agrupada.

Art. 44. A competência para decidir a respeito das dupl icidades e 
plural idades, na esfera penal, será sempre do juiz elei toral  da zona onde foi  
efetuada a inscrição mais recente.

Art. 45. Examinada e decidida a dupl icidade ou a plural idade, a deci-
são tomada pela autoridade judiciária será processada, conforme o caso:

I - pela própria zona elei toral  e, na impossibi l idade, encaminhada à 
respectiva secretaria regional de informática, por intermédio das correge-
dorias regionais;

II - pelas corregedorias regionais, com o apoio das secretarias regionais 
de informática, no que não lhes for possível proceder;

III - pela própria Corregedoria-Geral.
Art. 46. As informações necessárias ao exame e decisão das dupl ici-

dades e plural idades deverão ser prestadas no prazo de dez dias, contados 
do recebimento da requisição, por intermédio do ofício INFORMAÇÕES 
PRESTADAS PELA AUTORIDADE JUDICIÁRIA.

Parágrafo único. Ainda que o eleitor não tenha sido encontrado, o ofício 
de que trata o caput deverá ser preenchido, assinado, instruído e enviado, 
no prazo estipulado, à autoridade judiciária competente para decisão.

Art. 47. A autoridade judiciária competente deverá se pronunciar 
quanto às si tuações de dupl icidade e plural idade detectadas pelo batimento 
em até 40 dias contados da data de real ização do respectivo batimento.

§ 1º Processada a decisão de que trata o caput, a si tuação da inscrição 
será automaticamente atual izada no cadastro.

§ 2º Inscrição agrupada em dupl icidade ou plural idade, com situação 
não l iberada, que não for objeto de decisão da autoridade judiciária no prazo 
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especificado no caput, decorridos dez dias, será automaticamente cancelada 
pelo sistema.

§ 3º Após o transcurso de seis anos, contados do processamento do có-
digo FASE próprio, as inscrições canceladas serão excluídas do cadastro.

DA HIPÓTESE DE ILÍCITO PENAL

Art. 48. Decidida a duplicidade ou pluralidade e tomadas as providên-
cias de praxe, se duas ou mais inscrições em cada grupo forem atribuídas a um 
mesmo eleitor, excetuados os casos de evidente falha dos serviços eleitorais, 
os autos deverão ser remetidos ao Ministério Público Eleitoral.

§ 1º Mani festando-se o Ministério Públ ico pela existência de indício 
de i l íci to penal  elei toral  a ser apurado, o processo deverá ser remetido, 
pela autoridade judiciária competente, à Pol ícia Federal  para instauração 
de inquéri to pol icial .

§ 2º Inexistindo unidade regional do Departamento de Polícia Federal 
na local idade onde tiver jurisdição o juiz elei toral  a quem couber decisão a 
respeito, a remessa das peças informativas poderá ser fei ta por intermédio 
das respectivas corregedorias regionais elei torais.

§ 3º Concluído o apuratório ou no caso de pedido de di lação de prazo, 
o inquéri to pol icial  a que faz alusão o § 1º deverá ser encaminhado, pela 
autoridade pol icial  que o presidir, ao juiz elei toral  a quem couber decisão 
a respeito na esfera penal.

§ 4º Arquivado o inquéri to ou julgada a ação penal, o juiz elei toral  
comunicará, sendo o caso, a decisão tomada à autoridade judiciária que 
determinou sua instauração, com a final idade de tornar possível a adoção 
de medidas cabíveis na esfera administrativa.

§ 5º A espécie, no que lhe for aplicável, será regida pelas disposições 
do Código Eleitoral e, subsidiariamente, pelas normas do Código de Processo 
Penal.

§ 6º Não sendo cogitada a ocorrência de i l íci to penal elei toral  a ser 
apurado, os autos deverão ser arquivados na zona elei toral  onde o elei tor 
possuir inscrição regular.

Art. 49. Os procedimentos a que se refere esta resolução serão ado-
tados sem prejuízo da apuração de responsabi l idade de qualquer ordem, 
seja de elei tor, de servidor da Justiça Elei toral  ou de terceiros, por inscrição 
fraudulenta ou irregular.

Parágrafo único. Qualquer elei tor, partido pol ítico ou Ministério 
Públ ico poderá se dirigir formalmente ao juiz elei toral , corregedor regional 
ou geral , no âmbito de suas respectivas competências, relatando fatos e 
indicando provas para pedir abertura de investigação com o fim de apurar 
i rregularidade no al istamento elei toral .

DOS CASOS NÃO APRECIADOS

Art. 50. Os Requerimentos para Regularização de Inscrição - RRI 
recebidos após o prazo previsto no caput do art. 36 serão indeferidos pela 
autoridade judiciária competente, por intempestivos, e o elei tor deverá 
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ser orientado a procurar o cartório da zona elei toral  para regularizar sua 
si tuação.

DA RESTRIÇÃO DE DIREITOS POLÍTICOS

Art. 51. Tomando conhecimento de fato ensejador de inelegibi l idade 
ou de suspensão de inscrição por motivo de suspensão de direi tos políticos 
ou de impedimento ao exercício do voto, a autoridade judiciária determinará 
a inclusão dos dados no sistema mediante comando de FASE.

•   Vide Prov. 4/2007-CGE.

§ 1º Não se tratando de elei tor de sua zona elei toral , o juiz elei toral  
comunicará o fato, por intermédio das correspondentes corregedorias regio-
nais, à zona elei toral  a que pertencer a inscrição.

§ 2º Quando se tratar de pessoa não inscri ta perante a Justiça Eleitoral  
ou com inscrição cancelada no cadastro, o registro será fei to diretamente na 
Base de Perda e Suspensão de Direi tos Políticos pela Corregedoria Regional 
Elei toral  que primeiro tomar conhecimento do fato.

§ 3º Comunicada a perda de direi tos pol íticos pelo Ministério da 
Justiça, a Corregedoria-Geral providenciará a imediata atual ização da si tu-
ação das inscrições no cadastro e na Base de Perda e Suspensão de Direi tos 
Políticos.

§ 4º A outorga a brasi leiros do gozo dos direi tos políticos em Portugal, 
devidamente comunicada ao Tribunal Superior Eleitoral, importará suspen-
são desses mesmos direi tos no Brasi l  (Decreto nº 70.391, de 12.4.72).

Art. 52. A regularização de si tuação elei toral  de pessoa com restrição 
de direi tos políticos somente será possível mediante comprovação de haver 
cessado o impedimento.

§ 1º Para regularização de inscrição envolvida em coincidência com 
outra de pessoa que perdeu ou está com seus direi tos políticos suspensos, 
será necessária a comprovação de tratar-se de elei tor diverso.

§ 2º Na hipótese do artigo, o interessado deverá preencher requeri-
mento e instruir o pedido com Declaração de Situação de Direi tos Políticos 
e documentação comprobatória de sua alegação.

§ 3º Comprovada a cessação do impedimento, será comandado o 
código FASE próprio e/ou inativado(s), quando for o caso, o(s) registro(s) 
correspondente(s) na Base de Perda e Suspensão de Direi tos Políticos.

Art. 53. São considerados documentos comprobatórios de reaquisição 
ou restabelecimento de direi tos políticos:

I - Nos casos de perda:
a) decreto ou portaria;
b) comunicação do Ministério da Justiça.
II - Nos casos de suspensão:
a) para interditos ou condenados: sentença judicial , certidão do juízo 

competente ou outro documento;
b) para conscri tos ou pessoas que se recusaram à prestação do ser-

viço mil i tar obrigatório: Certi ficado de Reservista, Certi ficado de Isenção, 
Certi ficado de Dispensa de Incorporação, Certi ficado do Cumprimento de 
Prestação Alternativa ao Serviço Mil i tar Obrigatório, Certi ficado de Conclu-
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são do Curso de Formação de Sargentos, Certi ficado de Conclusão de Curso 
em Órgão de Formação da Reserva ou simi lares;

c) para beneficiários do Estatuto da Igualdade: comunicação do Mi-
nistério da Justiça ou de repartição consular ou missão diplomática com-
petente, a respeito da cessação do gozo de direi tos políticos em Portugal, 
na forma da lei .

III - Nos casos de inelegibi l idade: certidão ou outro documento.

DA FOLHA DE VOTAÇÃO E DO COMPROVANTE DE 
COMPARECIMENTO À ELEIÇÃO

Art. 54. A folha de votação, da qual  constarão apenas os elei tores 
regulares ou l iberados, e o comprovante de comparecimento serão emitidos 
por computador.

§ 1º A folha de votação, obrigatoriamente, deverá :
a) identi ficar as eleições, a data de sua real ização e o turno;
b) conter dados individual izadores de cada elei tor, como garantia de 

sua identi ficação no ato de votar;
c) ser emitida em ordem alfabética de nome de elei tor, encadernada 

e embalada por seção elei toral .
§ 2º O comprovante de comparecimento (canhoto) conterá o nome comple-

to do eleitor, o número de sua inscrição eleitoral e referência à data da eleição.

 DA CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS
•  Vide Res. 20.355, de 10.9.98, do TSE.
•  Vide Res. Adm. 14/03 do TRE-BA.

Art. 55. Os formulários uti l izados pelos cartórios e tribunais eleitorais, 
em plei tos anteriores à data desta resolução e nos que lhe seguirem, deverão 
ser conservados em cartório, observado o seguinte:

I - os Protocolos de Entrega do Título Elei toral  - PETE assinados pelo 
eleitor e os formulários (Formulário de Alistamento Eleitoral - FAE ou Reque-
rimento de Alistamento Eleitoral - RAE) relativos a alistamento, transferência, 
revisão ou segunda via, por, no mínimo, cinco anos;

II - as folhas de votação, por oi to anos, descartando-se a mais antiga 
somente após retornar das seções elei torais a mais recente; 

III - os Formulários de Atual ização da Situação do Elei tor - FASE e os 
comprovantes de comparecimento à eleição (canhotos) que permanecerem 
junto à folha de votação poderão ser descartados depois de processados e 
armazenados em meio magnético; 

IV - os cadernos de revisão uti l izados durante os serviços pertinentes, 
por quatro anos, contados do encerramento do período revisional; 

V - os boletins de urna, por quatro anos, contados da data de realização 
do plei to correspondente; 

VI - as relações de elei tores agrupados, até o encerramento do prazo 
para atual ização das decisões nas dupl icidades e plural idades; 

VII - os títulos elei torais não procurados pelo elei tor, os respectivos 
protocolos de entrega e as justi ficativas elei torais, até o plei to subseqüente 
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ou, relativamente a estas, durante o período estabelecido nas instruções 
específicas para o respectivo plei to;

VIII - as relações de fi l iados encaminhadas pelos partidos políticos, 
por dois anos. 

DAS INSPEÇÕES E CORREIÇÕES

Art. 56. O corregedor-geral ou regional, no âmbito de sua jurisdição, 
sempre que entender necessário ou que tomar conhecimento da ocorrência de 
indícios de irregularidades na prestação dos serviços eleitorais, pessoalmente 
ou por intermédio de comissão de servidores especialmente por ele designada, 
como providência preliminar à correição, inspecionará os serviços eleitorais 
da circunscrição, visando identificar eventuais irregularidades.

Parágrafo único. A comissão apresentará relatório circunstanciado da 
inspeção ao corregedor, que determinará providências pertinentes, objeti-
vando a regularização dos procedimentos ou a abertura de correição. 

Art. 57. O corregedor regional real izará correição ordinária anual na 
circunscrição e extraordinária, sempre que entender necessário ou ante a 
existência de indícios de irregularidades que a justi fique, observadas as ins-
truções específicas do Tribunal Superior Eleitoral e as que subsidiariamente 
baixar a Corregedoria Regional Elei toral .

•   Vide Res. 21.372, de 25.3.03, do TSE.

DA REVISÃO DE ELEITORADO
 •  Vide Res. Adm. 12/03 do TRE-BA.

Art. 58. Quando houver denúncia fundamentada de fraude no al is-
tamento de uma zona ou município, o Tribunal Regional Elei toral  poderá 
determinar a real ização de correição e, provada a fraude em proporção 
comprometedora, ordenará, comunicando a decisão ao Tribunal Superior 
Elei toral , a revisão do elei torado, obedecidas as instruções contidas nesta 
resolução e as recomendações que subsidiariamente baixar, com o cancela-
mento de ofício das inscrições correspondentes aos títulos que não forem 
apresentados à revisão (Código Elei toral , art. 71, § 4º).

§ 1º O Tribunal Superior Elei toral  determinará, de ofício, a revisão 
ou correição das zonas elei torais sempre que:

I - o total  de transferências de elei tores ocorridas no ano em curso seja 
dez por cento superior ao do ano anterior;

II - o eleitorado for superior ao dobro da população entre dez e quinze 
anos, somada à de idade superior a setenta anos do território daquele muni-
cípio;

III - o eleitorado for superior a sessenta e cinco por cento da população 
projetada para aquele ano pelo Insti tuto Brasi leiro de Geografia e Estatística 
- IBGE (Lei nº 9.504/97, art. 92).

§ 2º Não será real izada revisão de elei torado em ano elei toral , sal-
vo em situações excepcionais, quando autorizada pelo Tribunal Superior 
Elei toral .

•   Vide Res. 21.605, de 18.12.03, do TSE.
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§ 3º Caberá à Secretaria de Informática apresentar, anualmente, até o 
mês de outubro, à Presidência do Tribunal Superior Elei toral , estudo com-
parativo que permita a adoção das medidas concernentes ao cumprimento 
da providência prevista no § 1º.

Art. 59. O Tribunal Regional Elei toral , por intermédio da Correge-
doria Regional, inspecionará os serviços de revisão (Res./TSE nº 7.651/65, 
art. 8º).

Art. 60. O juiz elei toral  poderá determinar a criação de postos de 
revisão, que funcionarão em datas fixadas no edital  a que se refere o art. 63 
e em período não inferior a seis horas, sem intervalo, inclusive aos sábados 
e, se necessário, aos domingos e feriados. 

§ 1º Nas datas em que os trabalhos revisionais estiverem sendo re-
al izados nos postos de revisão, o cartório sede da zona poderá, se houver  
viabi l idade, permanecer com os serviços elei torais de rotina. 

§ 2º Após o encerramento diário do expediente nos postos de revisão, 
a l istagem geral e o caderno de revisão deverão ser devidamente guardados 
em local seguro e previamente determinado pelo juiz elei toral .

§ 3º Os serviços de revisão encerrar-se-ão até as 18 horas da data 
especificada no edital  de que trata o art. 63 desta resolução.

§ 4º Existindo, na ocasião do encerramento dos trabalhos, elei tores 
aguardando atendimento, serão distribuídas senhas aos presentes, que serão 
convidados a entregar ao juiz elei toral  seus títulos elei torais para que sejam 
admitidos à revisão, que continuará se processando em ordem numérica das 
senhas até que todos sejam atendidos, sem interrupção dos trabalhos. 

Art. 61. Aprovada a revisão de elei torado, a Secretaria de Informá-
tica, ou órgão regional por ela indicado, emiti rá ou colocará à disposição, 
em meio magnético, l istagem geral do cadastro, contendo relação completa 
dos elei tores regulares inscri tos e/ou transferidos no período abrangido pela 
revisão no(s) município(s) ou zona(s) a ela sujei to(s), bem como o corres-
pondente caderno de revisão, do qual constará comprovante destacável de 
comparecimento (canhoto).

Parágrafo único. A l istagem geral  e o caderno de revisão serão emi-
tidos em única via, englobarão todas as seções elei torais referentes à zona 
ou município objeto da revisão e serão encaminhados, por intermédio da 
respectiva corregedoria regional , ao juiz elei toral  da zona onde estiver 
sendo real izada a revisão. 

Art. 62. A revisão do elei torado deverá ser sempre presidida pelo juiz 
elei toral  da zona submetida à revisão.

§ 1º O juiz elei toral  dará início aos procedimentos revisionais no 
prazo máximo de 30 dias, contados da aprovação da revisão pelo tribunal 
competente.

§ 2º A revisão deverá ser precedida de ampla divulgação, destinada a 
orientar o elei tor quanto aos locais e horários em que deverá se apresentar, 
e processada em período estipulado pelo Tribunal Regional Elei toral , não 
inferior a 30 dias (Lei nº 7.444/85, art. 3º, § 1º).

§ 3º A prorrogação do prazo estabelecido no edital  para a real ização 
da revisão, se necessária, deverá ser requerida pelo juiz elei toral , em ofício 
fundamentado, dirigido à Presidência do Tribunal Regional Elei toral , com 
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antecedência mínima de cinco dias da data do encerramento do período 
estipulado no edital .

Art. 63. De posse da l istagem e do caderno de revisão, o juiz elei toral  
deverá fazer publ icar, com antecedência mínima de cinco dias do início do 
processo revisional, edital  para dar conhecimento da revisão aos elei tores 
cadastrados no(s) município(s) ou zona(s), convocando-os a se apresenta-
rem, pessoalmente, no cartório ou nos postos criados, em datas previamente 
especificadas, atendendo ao disposto no art. 62, a fim de procederem às 
revisões de suas inscrições. 

Parágrafo único. O edital  de que trata o caput deverá: 
I - dar ciência aos elei tores de que:
a) estarão obrigados a comparecer à revisão a fim de confirmarem seu 

domicíl io, sob pena de cancelamento da inscrição, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, se constatada irregularidade; 

b) deverão se apresentar munidos de documento de identidade, com-
provante de domicíl io e título elei toral  ou documento comprobatório da 
condição de elei tor ou de terem requerido inscrição ou transferência para o 
município ou zona (Código Elei toral , art. 45).

II - estabelecer a data do início e do término da revisão, o período e a 
área abrangidos, e dias e locais onde serão instalados os postos de revisão;

III - ser disponibi l izado no fórum da comarca, nos cartórios elei torais, 
repartições públ icas e locais de acesso ao públ ico em geral, dele se fazendo 
ampla divulgação, por um mínimo de três dias consecutivos, por meio da 
imprensa escrita, falada e televisada, se houver, e por quaisquer outros meios 
que possibi l i tem seu pleno conhecimento por todos os interessados, o que 
deverá ser fei to sem ônus para a Justiça Elei toral .

Art. 64. A prova de identidade só será admitida se fei ta pelo próprio 
eleitor mediante apresentação de um ou mais dos documentos especificados 
no art. 13 desta resolução.

Art. 65. A comprovação de domicíl i o poderá ser fei ta mediante 
um ou mais documentos dos quais se infi ra ser o elei tor residente ou 
ter vínculo profi ssional , patrimonial  ou comuni tário no município a 
abonar a residência exigida. 

§ 1º Na hipótese de ser a prova de domicíl io fei ta mediante apresen-
tação de contas de luz, água ou telefone, nota fiscal ou envelopes de corres-
pondência, estes deverão ter sido, respectivamente, emitidos ou expedidos 
no período compreendido entre os 12 e 3 meses anteriores ao início do 
processo revisional.

§ 2º Na hipótese de ser a prova de domicíl io fei ta mediante apre-
sentação de cheque bancário, este só poderá ser acei to se dele constar o 
endereço do correntista.

§ 3º O juiz elei toral  poderá, se julgar necessário, exigir o reforço, por 
outros meios de convencimento, da prova de domicíl io quando produzida 
pelos documentos elencados nos §§ 1º e 2º. 

§ 4º Subsistindo dúvida quanto à idoneidade do comprovante de 
domicíl io apresentado ou ocorrendo a impossibi l idade de apresentação de 
documento que indique o domicíl io do eleitor, declarando este, sob as penas 
da lei , que tem domicíl io no município, o juiz elei toral  decidirá de plano ou 
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determinará as providências necessárias à obtenção da prova, inclusive por 
meio de veri ficação in loco.

Art. 66. A revisão de elei torado ficará submetida ao direto controle 
do juiz elei toral  e à fiscal ização do representante do Ministério Públ ico que 
oficiar perante o juízo.

Art. 67. O juiz eleitoral deverá dar conhecimento aos partidos políticos 
da real ização da revisão, facultando-lhes, na forma prevista nos arts. 27 e 28 
desta resolução, acompanhamento e fiscal ização de todo o trabalho. 

Art. 68. O juiz elei toral  poderá requisi tar diretamente às repartições 
públicas locais, observados os impedimentos legais, tantos auxil iares quantos 
bastem para o desempenho dos trabalhos, bem como a uti l ização de insta-
lações de prédios públ icos.

Art. 69. O juiz eleitoral determinará o registro, no caderno de revisão, da 
regularidade ou não da inscrição do eleitor, observados os seguintes procedi-
mentos:

a) o servidor designado pelo juiz elei toral  procederá à conferência 
dos dados contidos no caderno de revisão com os documentos apresentados 
pelo elei tor;

b) comprovados a identidade e o domicíl io eleitoral, o servidor exigirá 
do elei tor que aponha sua assinatura ou a impressão digi tal  de seu polegar 
no caderno de revisão, e entregar-lhe-á o comprovante de comparecimento 
à revisão (canhoto); 

c) o eleitor que não apresentar o título eleitoral deverá ser considerado 
como revisado, desde que atendidas as exigências dos arts. 64 e 65 desta 
resolução e que seu nome conste do caderno de revisão;

d) constatada incorreção de dado identi ficador do elei tor constante 
do cadastro elei toral , se atendidas as exigências dos arts. 64 e 65 desta re-
solução, o elei tor deverá ser considerado revisado e orientado a procurar o 
cartório elei toral  para a necessária reti ficação;

e) o elei tor que não comprovar sua identidade ou domicíl io não assi-
nará o caderno de revisão nem receberá o comprovante revisional;

f) o elei tor que não constar do caderno de revisão, cuja inscrição per-
tença ao período abrangido pela revisão, deverá ser orientado a procurar o 
cartório eleitoral para regularizar sua situação eleitoral, na forma estabelecida 
nesta resolução. 

Art. 70. Na revisão mediante sistema informatizado, observar-se-ão, 
no que couber, os procedimentos previstos no art. 69.

Parágrafo único. Nas si tuações descri tas nas al íneas d e f do art. 69, 
o elei tor poderá requerer, desde que viável, regularização de sua si tuação 
elei toral  no próprio posto de revisão. 

Art. 71. Se o elei tor possuir mais de uma inscrição l iberada ou regular 
no caderno de revisão, apenas uma delas poderá ser considerada revisada.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, deverá(ão) ser formalmente 
recolhido(s) e inuti l izado(s) o(s) título(s) encontrado(s) em poder do elei tor 
referente(s) à(s) inscrição(ões) que exigir(em) cancelamento. 

Art. 72. Compete ao Tribunal Regional Elei toral  autorizar, excetua-
das as hipóteses previstas no § 1º do art. 58 desta resolução, a al teração do 
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período e/ou da área abrangidos pela revisão, comunicando a decisão ao 
Tribunal Superior Elei toral .

Art. 73. Concluídos os trabalhos de revisão, ouvido o Ministério 
Públ ico, o juiz elei toral  deverá determinar o cancelamento das inscrições 
irregulares e daquelas cujos elei tores não tenham comparecido, adotando 
as medidas legais cabíveis, em especial  quanto às inscrições consideradas 
irregulares, si tuações de dupl icidade ou plural idade e indícios de i l íci to 
penal a exigir apuração.

Parágrafo único. O cancelamento das inscrições de que trata o caput 
somente deverá ser efetivado no sistema após a homologação da revisão pelo 
Tribunal Regional Elei toral .

Art. 74. A sentença de cancelamento deverá ser específica para cada 
município abrangido pela revisão e prolatada no prazo máximo de dez dias 
contados da data do retorno dos autos do Ministério Públ ico, podendo o 
Tribunal Regional Elei toral  fixar prazo inferior. 

§ 1º A sentença de que trata o caput deverá:
I - relacionar todas as inscrições que serão canceladas no município;
II - ser publ icada a fim de que os interessados e, em especial , os elei-

tores cancelados, exercendo a ampla defesa, possam recorrer da decisão. 
§ 2º Contra a sentença a que se refere este artigo, caberá, no prazo de três 

dias, contados da publicidade, o recurso previsto no art. 80 do Código Eleitoral  
e serão aplicáveis as disposições do art. 257 do mesmo diploma legal. 

§ 3º No recurso contra a sentença a que se refere este artigo, os interes-
sados deverão especificar a inscrição questionada, relatando fatos e fornecendo 
provas, indícios e circunstâncias ensejadoras da alteração pretendida.

Art. 75. Transcorrido o prazo recursal, o juiz elei toral  fará minucioso 
relatório dos trabalhos desenvolvidos, que encaminhará, com os autos do 
processo de revisão, à Corregedoria Regional Elei toral . 

Parágrafo único. Os recursos interpostos deverão ser remetidos, em 
autos apartados, à presidência do Tribunal Regional Elei toral . 

Art. 76. Apreciado o relatório e ouvido o Ministério Públ ico, o corre-
gedor regional elei toral : 

I - indicará providências a serem tomadas, se veri ficar a ocorrência de 
vícios comprometedores à val idade ou à eficácia dos trabalhos;

II - submetê-lo-á ao Tribunal Regional, para homologação, se entender 
pela regularidade dos trabalhos revisionais.

DA ADMINISTRAÇÃO DO CADASTRO ELEITORAL

Art. 77. A execução dos serviços de processamento eletrônico de da-
dos, na Justiça Elei toral , será real izada por administração direta do Tribunal 
Regional Elei toral , em cada circunscrição, sob a orientação e supervisão do 
Tribunal Superior Elei toral  e na conformidade de suas instruções.

Art. 78. Para a execução dos serviços de que trata esta resolução, os 
tribunais regionais elei torais, sob supervisão e coordenação do Tribunal 
Superior Elei toral , poderão celebrar convênios ou contratos com entidades 
da administração direta ou indireta da União, estados, Distri to Federal, ter-
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ri tórios ou municípios, ou com empresas cujo capital  seja exclusivamente 
nacional (Lei nº 7.444/85, art. 7º, parágrafo único).

Art. 79. O cadastro elei toral  e as informações resultantes de sua ma-
nutenção serão administrados e uti l izados, exclusivamente, pela Justiça 
Elei toral , na forma desta resolução.

§ 1º Às empresas contratadas para a execução de serviços elei torais, 
por processamento eletrônico, é vedada a uti l ização de quaisquer dados ou 
informações resultantes do cadastro elei toral , para fins diversos do serviço 
elei toral , sob pena de imediata rescisão do contrato e sem prejuízo de outras 
sanções administrativas, civis e criminais. 

§ 2º O Tribunal Superior Elei toral , em todo o terri tório nacional, e os 
tribunais regionais elei torais, no âmbito das respectivas jurisdições, fiscal i -
zarão o cumprimento do disposto neste artigo.

§ 3º Caso recebam pedidos de informações sobre dados constantes 
do cadastro elei toral , as empresas ci tadas no § 1º deverão encaminhá-los à 
presidência do tribunal elei toral  competente, para apreciação.

DA JUSTIFICAÇÃO DO NÃO-COMPARECIMENTO À ELEIÇÃO

Art. 80. O elei tor que deixar de votar e não se justi ficar perante o juiz 
elei toral  até 60 dias após a real ização da eleição incorrerá em multa imposta 
pelo juiz elei toral  e cobrada na forma prevista nos arts. 7º e 367 do Código 
Elei toral , no que couber, e 85 desta resolução.

•   Vide Res. 22.712, de 28.2.08, do TSE.

§ 1º Para elei tor que se encontrar no exterior na data do plei to, o prazo 
de que trata o caput será de 30 dias, contados do seu retorno ao país.

•   Vide Res. 20.573, de 9.3.00 e 20.723, de 19.9.00, do TSE. 

§ 2º O pedido de justi ficação será sempre dirigido ao juiz elei toral  
da zona de inscrição, podendo ser formulado na zona elei toral  em que se 
encontrar o elei tor, a qual providenciará sua remessa ao juízo competente.

•   Vide Res. 20.717, de 12.9.00, do TSE. 

§ 3º Indeferido o requerimento de justi ficação ou decorridos os prazos 
de que cuidam o caput e os §§ 1º e 2º, deverá ser apl icada multa ao elei tor, 
podendo, após o pagamento, ser-lhe fornecida certidão de quitação. 

§ 4º A fixação do valor da multa pelo não-exercício do voto observará 
o que dispõe o art. 85 desta resolução e a variação entre o mínimo de 3% e 
o máximo de 10% do valor uti l izado como base de cálculo. 

§ 5º A justi ficação da fal ta ou o pagamento da mul ta serão anotados 
no cadastro. 

§ 6º Será cancelada a inscrição do elei tor que se abstiver de votar em 
três eleições consecutivas, salvo se houver apresentado justi ficativa para a 
fal ta ou efetuado o pagamento de multa, ficando excluídos do cancelamento 
os elei tores que, por prerrogativa consti tucional , não estejam obrigados ao 
exercício do voto.

•   Parágrafo com redação dada pelo Ac. 649, de 15.2.05, do TSE.
•   Vide Res. 22.508, de 6.2.07, do TSE.

§ 7º Para o cancelamento a que se refere o § 6º, a Secretaria de Informá-
tica colocará à disposição do juiz elei toral  do respectivo domicíl io, em meio 
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magnético ou outro acessível aos cartórios elei torais, relação dos elei tores 
cujas inscrições são passíveis de cancelamento, devendo ser afixado edital  
no cartório elei toral . 

§ 8º Decorridos 60 dias da data do batimento que identi ficar as inscri-
ções sujeitas a cancelamento, mencionadas no § 7º, inexistindo comando de 
quaisquer dos códigos FASE “078 - Quitação mediante multa”, “108 - Votou 
em separado”, “159 - Votou fora da seção” ou “167 - Justi ficou ausência às 
urnas”, ou processamento das operações de transferência, revisão ou segunda 
via, a inscrição será automaticamente cancelada pelo sistema, mediante có-
digo FASE “035 - Deixou de votar em três eleições consecutivas”, observada 
a exceção contida no § 6º. 

Art. 81. O documento de justificação formalizado perante a Justiça 
Eleitoral, no dia da eleição, prova a ausência do eleitor do seu domicíl io 
eleitoral. 

§ 1º A justi ficação será formal izada em impresso próprio fornecido 
pela Justiça Elei toral  ou, na fal ta do impresso, digi tado ou manuscri to.

§ 2º O encarregado do atendimento entregará ao eleitor o comprovan-
te, que valerá como prova da just i f i cação, para todos os efei tos l egai s 
(Lei  nº 6.091/74, art. 16 e parágrafos). 

§ 3º Os documentos de justi ficação entregues em missão diplomática 
ou repartição consular brasi leira serão encaminhados ao Ministério das 
Relações Exteriores, que deles fará entrega ao Tribunal Regional Elei toral  
do Distri to Federal para processamento. 

•   Vide Res. 20.573, de 9.3.00 e 20.723, de 19.9.00, do TSE. 

§ 4º Os documentos de justi ficação preenchidos com dados insufi-
cientes ou inexatos, que impossibi l i tem a identificação do eleitor no cadastro 
elei toral , terão seu processamento rejei tado pelo sistema, o que importará 
débito para com a Justiça Elei toral .

§ 5º Os procedimentos estipulados neste artigo serão observados sem 
prejuízo de orientações específicas que o Tribunal Superior Eleitoral aprovar 
para o respectivo plei to. 

Art. 82. O eleitor que não votar e não pagar a multa, caso se encontre 
fora de sua zona e necessite prova de quitação com a Justiça Eleitoral, poderá 
efetuar o pagamento perante o juízo da zona em que estiver (Código Eleitoral, 
art. 11).

§ 1º A multa será cobrada no máximo previsto, salvo se o eleitor quiser 
aguardar que o juiz da zona em que se encontrar sol ici te informações sobre 
o arbitramento ao juízo da inscrição.

§ 2º Efetuado o pagamento, o juiz que recolheu a multa fornecerá 
certidão de quitação e determinará o registro da informação no cadastro.

§ 3º O alistando ou o eleitor que comprovar, na forma da lei, seu estado 
de pobreza, perante qualquer juízo elei toral , ficará isento do pagamento da 
multa (Código Elei toral , art. 367, § 3º).

§ 4º O elei tor que estiver quite com suas obrigações elei torais poderá 
requerer a expedição de certidão de quitação em zona elei toral  diversa da-
quela em que é inscri to (Res./TSE nº 20.497, de 21.10.99).

•   Vide Res. 21.667, de 18.3.04, 21.823, de 15.6.04 e 21.848, de 24.6.04, do TSE.
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DA NOMENCLATURA UTILIZADA

Art. 83. Para efei to desta resolução, consideram-se:
I - COINCIDÊNCIA - o agrupamento pelo batimento de duas ou mais 

inscrições ou registros que apresentem dados iguais ou semelhantes, segundo 
cri térios previamente definidos pelo Tribunal Superior Elei toral ; 

II - GÊMEOS COMPROVADOS - aqueles que tenham comprovado 
mesma fi l iação, data e local  de nascimento, em cujas inscrições haja re-
gistro de código FASE 256;

III - HOMÔNIMOS - aqueles, excetuados os gêmeos, que possuam 
dados iguais ou semelhantes, segundo cri térios previamente definidos pelo 
Tribunal Superior Elei toral , e que figurem em uma mesma dupl icidade ou 
plural idade (coincidência); 

IV - HOMÔNIMOS COMPROVADOS - aqueles em cujas inscrições 
haja registro de código FASE 248; 

V - SITUAÇÃO - condição atribuída à inscrição que define sua dis-
ponibi l idade para o exercício do voto e condiciona a possibi l idade de sua 
movimentação no cadastro: 

a) regular - a inscrição não envolvida em dupl icidade ou plural idade, 
que está disponível para o exercício do voto e habi l i tada a transferência, 
revisão e segunda via; 

b) suspensa - a inscrição que está indisponível, temporariamente (até que 
cesse o impedimento), em virtude de restrição de direitos políticos, para o exercício 
do voto e não poderá ser objeto de transferência, revisão e segunda via; 

c) cancelada - a inscrição atribuída a elei tor que incidiu em uma das 
causas de cancelamento previstas na legislação elei toral , que não poderá 
ser uti l izada para o exercício do voto e somente poderá ser objeto de trans-
ferência ou revisão nos casos previstos nesta resolução; 

d) coincidente - a inscrição agrupada pelo batimento, nos termos do 
inciso I, sujei ta a exame e decisão de autoridade judiciária e que não poderá 
ser objeto de transferência, revisão e segunda via:

- não l iberada – inscrição coincidente que não está disponível para o 
exercício do voto;

- l iberada – inscrição coincidente que está disponível para o exer-
cício do voto. 

VI - INEXISTENTE - a inscrição cuja inserção no cadastro foi  inviabi-
l izada em decorrência de decisão de autoridade judiciária ou de atual ização 
automática pelo sistema após o batimento; 

VII - ELEIÇÃO - cada um dos turnos de um pleito, para todos os efeitos, 
exceto para os fins de apl icação do disposto no parágrafo único do art. 15 
desta resolução (Código Elei toral , art. 8º, c.c. a Lei nº 9.504/97, art. 91). 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 84. O juiz elei toral  poderá determinar a incineração do título 
elei toral , bem como do respectivo protocolo de entrega, não procurado pelo 
elei tor até a data da eleição posterior à emissão do documento. 

Art. 85. A base de cálculo para apl icação das multas previstas pelo 
Código Elei toral  e leis conexas, bem como das de que trata esta resolução, 
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será o último valor fixado para a UFIR, multipl icado pelo fator 33,02, até que 
seja aprovado novo índice, em conformidade com as regras de atual ização 
dos débitos para com a União. 

Art. 86. Os registros de banco de erros permanecerão disponíveis para 
tratamento pelas zonas eleitorais durante o prazo de seis meses, contados da 
data de inclusão da inscrição no banco, após o qual serão automaticamente 
excluídos, deixando de ser efetivadas as operações correspondentes. 

Art. 87. A Corregedoria-Geral, com o apoio da Secretaria de Informá-
tica, providenciará manuais e rotinas necessários à execução dos procedi-
mentos de que trata esta resolução.

Art. 88. A Corregedoria-Geral e as corregedorias regionais elei torais 
exercerão supervisão, orientação e fiscal ização direta do exato cumprimento 
das instruções contidas nesta resolução.

Art. 89. Os fichários manuais existentes nas zonas e nos tribunais 
regionais elei torais, relativos aos registros dos elei tores, anteriores ao re-
cadastramento de que cuidam a Lei nº 7.444/85 e a Res./TSE nº 12.547, de 
28.2.86, poderão, a cri tério do Tribunal Regional respectivo, ser inuti l izados, 
preservando-se os arquivos relativos à fi l iação partidária e os documentos 
que, também a cri tério do Tribunal Regional, tenham valor histórico.

Art. 90. Considerado o estágio de automação dos serviços elei torais, 
a Corregedoria-Geral  expedirá provimentos destinados a regulamentar a 
presente resolução, aprovando os formulários e tabelas cujos modelos por 
ela não tenham sido regulamentados, necessários a sua fiel  execução. 

Art. 91. A Secretaria de Informática providenciará a transformação 
dos atuais códigos FASE de cancelamento de inscrições em decorrência de 
revisão de eleitorado em códigos FASE 469 e, até a data em que entrar em 
vigor esta resolução, a adequação do sistema necessária à implementação 
desta norma. 

Art. 92. Esta resolução entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2004, 
revogadas a Res./TSE nº 20.132, de 19.3.98, e as demais disposições em con-
trário e ressalvadas as regras relativas à discipl ina da revisão de elei torado 
e à fixação de competência para exame de dupl icidades e plural idades, que 
terão apl icação imediata.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Elei toral .
Brasíl ia, 14 de outubro de 2003.

Ministro CARLOS VELLOSO, presidente em exercício. Ministro 
BARROS MONTEIRO, relator. Ministro MARCO AURÉLIO. Ministro FRAN-
CISCO PEÇANHA MARTINS. Ministro FERNANDO NEVES. Ministro LUIZ 
CARLOS MADEIRA.

•   O anexo está disponível na Seção de Jurisprudência do TRE-BA.

Publicada no DJ de 3.11.03.
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RESOLUÇÃO Nº 21.711
(6.4.04)

Processo Administrativo nº 19.162 - classe 19ª - Distr i to Federal  
(Brasíl ia).
Relator : Ministro Fernando Neves.
Interessada: Secretaria do Tribunal Superior Elei toral .

Dispõe sobre a uti l i zação de sistema de transmissão 
eletrônica de dados e imagens por fac-sími le ou pela 
Internet, para a prática de atos processuais no âmbi to 
do Tr ibunal  Super ior  Elei toral .

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de sua competência 
e para melhor adequação dos seus serviços judiciários aos disposi tivos da 
Lei  nº  9.800, de 26 de maio de 1999, resolve:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

            •   Vide Portaria 259, de 6.5.08, do TRE-BA.

Art. 1º Fica autorizada a uti l ização de sistema de transmissão ele-
trônica de dados e imagens por fac-símile ou pela lnternet para a prática 
de atos processuais no âmbito do Tribunal Superior Elei toral , sem prejuízo 
das formas convencionais existentes (Lei nº 9.800/99, art. 1º).

Parágrafo único. O sistema de que trata este artigo não poderá ser 
uti l i zado para o recebimento de petições recursais di rigidas ao Supremo 
Tribunal  Federal .

CAPÍTULO II
DAS PETIÇÕES PELA INTERNET

Art. 2º O sistema de peticionamento pela lnternet só poderá ser 
uti l izado por advogados previamente cadastrados, mediante o preenchi-
mento de formulário disponível  na página do Tribunal  Superior Elei toral , 
no endereço eletrônico: www.tse.gov.br.

Parágrafo único. A uti l ização do serviço de que trata este artigo está 
sujei ta à acei tação das condições estabelecidas nesta Resolução.

I - No ato do cadastramento, o advogado deverá fornecer endereço 
de correio eletrônico, que será val idado pelo Tribunal  Superior Elei toral .

II - Somente após a val idação do correio eletrônico pelo Tribunal 
Superior Elei toral , o advogado cadastrado poderá uti l izar os serviços de-
finidos nesta Resolução.

Art. 3º A petição deverá ser transmitida por meio do serviço “Petição 
Online” , disponível  na página do Tribunal  Superior Elei toral .

I - O serviço “Petição Online”   permitirá o envio de documento digital  
anexado ao formulário de envio;
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II -  Não serão aceitas petições anexadas a mensagens de correio ele-
trônico, ainda que o remetente esteja cadastrado;

III - As petições deverão ser digi tadas no formato “doc”, “ txt” , “rtf ”  
ou “pdf ’, compatíveis com o ambiente operacional Windows, l imitando-se 
ao tamanho máximo de 2MB;

Parágrafo único. Entende-se como compatível com o ambiente opera-
cional Windows o documento que pode ser aberto e l ido em um dos seguin-
tes programas-padrão do Tribunal Superior Elei toral : MS Word ou Adobe 
Acrobat Reader.

Art. 4º A petição será precedida de tela de encaminhamento, espe-
ci ficando o destinatário, a data do documento, o assunto, o remetente e o 
número de folhas que serão transmitidas.

Art. 5º Tratando-se de petição intermediária ou recursal, será obriga-
tório inserir ainda, na tela de encaminhamento, as informações relativas aos 
autos: classe, número do processo e número de protocolo.

Art. 6º O envio da petição pela Internet dispensará a sua transmissão 
via fac-símile e a apresentação dos originais.

Parágrafo único. A petição enviada pela lnternet deverá conter a as-
sinatura digi tal izada do advogado subscri tor e remetente.

Art. 7º A Seção de Protocolo Geral promoverá a conferência do do-
cumento impresso e providenciará a protocol ização e o registro dos dados 
no Sistema de Acompanhamento de Documentos e Processos e seu encami-
nhamento à Secretaria Judiciária.

§ 1º O advogado receberá por correio eletrônico a confirmação do 
número, data e hora do protocolo, o que valerá como comprovação de rece-
bimento da petição para efei tos de prazo.

§ 2º O recebimento de petições pela Internet dar-se-á das 8 às 19 horas, 
observado o horário de Brasíl ia.

§ 3º Nos casos em que a transmissão for real izada até as 19 horas, 
mas a protocol ização só puder ser real izada no dia úti l  subseqüente, será 
considerado, para fins de atendimento do prazo processual, o horário do 
recebimento no equipamento servidor do Tribunal Superior Elei toral, desde 
que a petição tenha chegado completa e sem interrupção.

§ 4º Das petições encaminhadas e corretamente recebidas até as 16 
horas será dada notícia ao remetente até as 17 horas do mesmo dia.

CAPÍTULO III
DAS PETIÇÕES POR FAC-SÍMILE

Art. 8º São admi tidas petições por fac-sími le, observadas as se-
guintes condições:

I - o recebimento será permitido exclusivamente por meio dos equipa-
mentos instalados na Coordenadoria de Comunicação do Tribunal Superior 
Elei toral ;

II - atendimento às exigências das normas processuais;
III - assinatura do advogado da parte ou do interessado;
IV - a petição será precedida de folha de rosto, especificando o desti-

natário, a data do documento, o assunto, o remetente e o número de folhas 
que serão transmitidas;
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V - tratando-se de petição intermediária ou recursal, será obrigatório 
inserir ainda, na folha de rosto, as informações relativas aos autos: classe, 
número do processo e número do protocolo.

Art. 9º O recebimento de petições por fac-símile dar-se-á das 8 às 19 
horas, observado o horário de Brasíl ia.

§ 1º Quando a transmissão de petições se iniciar antes das 19 horas 
e terminar após esse horário, tal  fato será certi ficado no verso da petição e 
o documento será protocol izado no dia úti l  subseqüente.

§ 2º Será considerado, para fins de atendimento do prazo processual, 
o horário de inicio da transmissão certi ficada no documento, desde que ela 
se complete sem interrupção.

§ 3º Havendo divergência entre a data ou o horário do recebimento 
no Tribunal Superior Elei toral  e a data ou o horário registrado pelo apare-
lho do remetente na petição transmitida, o fato será certi ficado no próprio 
documento, prevalecendo o do TSE.

§ 4º Ao remetente valerá como comprovante de transmissão o relatório 
expedido pelo aparelho de fac-símile, exclusivamente quanto a endereça-
mento telefônico, número de páginas e eficácia do resultado.

Art. 10. O relatório emitido pelo equipamento receptor constitui prova 
de transmissão e recebimento, devendo ser anexado à petição recebida.

Art. 11. As ocorrências veri ficadas durante o recebimento da petição 
serão certi ficadas no verso da última folha do documento, em carimbo pró-
prio, em que constarão também o nome da responsável pelo recebimento, o 
horário do término da transmissão e o número de folhas recebidas.

Parágrafo único. As petições, ainda que incompletas ou i legíveis,  serão 
protocoladas e conclusas ao relator.

•   Parágrafo único com redação dada pela Res. 22.648, de 27.11.07, do TSE.

Art. 12. O envio da petição por fac-símile dispensará a sua transmissão 
por correio eletrônico e a apresentação dos originais.

Art. 13. A Coordenadoria de Comunicação manterá na página do Tri-
bunal Superior Elei toral  o número das l inhas telefônicas disponíveis para 
uti l ização dos usuários.

CAPITULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14. O uso inadequado dos procedimentos estabelecidos nesta Re-
solução, com a intenção de causar prejuízo ou lesão ao direi to das partes ou 
ao serviço judiciário, impl icará responsabi l idade civi l  e criminal e imediato 
descredenciamento do advogado, além das sanções processuais cabíveis.

Art. 15. A adequada remessa das mensagens e a tempestividade do 
peticionamento pelo sistema eletrônico de transmissão de dados e imagens 
serão de inteira responsabi l idade do remetente.

Parágrafo único. Os riscos de não-obtenção de l inha ou de conexão, 
ou de defeito de transmissão ou de recepção, correrão à conta do remetente 
e não escusarão o cumprimento dos prazos legais, cabendo ao interessado 
certi ficar-se da regularidade da recepção.
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Art. 16. Os tribunais regionais elei torais ficam autorizados a adotar 
os procedimentos previstos nesta Resolução, respeitada sua sistemática e 
seus parâmetros.

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publ icação.
Art. 18. Ficam revogadas as instruções relativas ao procedimento de 

petições e recursos recebidos via fac-símile (Processo nº 12.348).
Sessões do Tribunal Superior Elei toral .
Brasíl ia, 6 de abri l  de 2004.

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, presidente. Ministro FERNANDO 
NEVES, relator. Ministra ELLEN GRACIE. Ministro FRANCISCO PEÇANHA 
MARTINS. Ministro LUIZ CARLOS MADEIRA.

Publicada no DJ de 26.4.04.
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RESOLUÇÃO Nº 22.376
(17.8.2006)

INSTRUÇÃO Nº 110 - CLASSE 12ª - DISTRITO FEDERAL (Brasíl ia). 
Relator  Ministro Gerardo Grossi . 

Dispõe sobre a apuração de cr imes elei torais. 

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe conferem 
o art. 23, IX, do Código Eleitoral, o art. 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, e o art 2º da Lei nº 11.300, de 10 de maio de 2006, resolve: 

CAPÍTULO I 
DA POLÍCIA JUDICIÁRIA ELEITORAL 

Art. 1º O Departamento de Polícia Federal ficará à disposição da Justiça 
Elei toral , sempre que houver eleições, gerais ou parciais, em qualquer parte 
do Terri tório Nacional (Art. 2º do Decreto-Lei nº 1.064, de 24 de outubro de 
1968, e Res.-TSE nº 11.218, de 15 de abri l  de 1982). 

Art. 2º A Polícia Federal exercerá, com prioridade sobre suas atribui-
ções regulares, a função de polícia judiciária em matéria elei toral , l imitada 
às instruções e requisições do Tribunal Superior Elei toral , dos Tribunais 
Regionais ou dos Juízes Elei torais (Res.-TSE nº 8.906, de 5 de novembro de 
1970 e art. 94, § 3º, da Lei nº 9.504/97). 

Parágrafo único. Quando no local da infração não existi r órgãos da 
Polícia Federal, a Polícia Estadual terá atuação supletiva (Res.-TSE nº 11.494, 
de 8 de outubro de 1982 e Acórdãos nos 16.048, de 16 de março de 2000 e 
439, de 15 de maio de 2003). 

CAPÍTULO II 
DA NOTÍCIA-CRIME ELEITORAL 

Art. 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência 
de infração penal eleitoral em que caiba ação pública deverá, verbalmente ou 
por escri to, comunicá-la ao juiz elei toral  local (Art. 356 do Código Elei toral  
e art. 5º, § 3º, do Código de Processo Penal). 

Art. 4º Recebida a notícia-crime, o juiz elei toral  a remeterá ao Mi-
nistério Públ ico ou, quando necessário, à polícia judiciária elei toral , com 
requisição para instauração de inquéri to pol icial  (Art. 356, § 1º, do Código 
de Processo Penal). 

Art. 5º Veri ficada a incompetência do juízo, a autoridade judicial  a 
declarará nos autos e os remeterá ao juízo competente (Art. 78, IV, do Código 
de Processo Penal). 

Art. 6º Quando tiver conhecimento da prática da infração penal elei-
toral , a autoridade pol icial  deverá informar imediatamente o juiz elei toral  
competente (Res.-TSE nº 11.218, de 15 de abri l  de 1982). 

Parágrafo único. Se necessário, a autoridade pol icial  adotará as medi-
das acautelatórias previstas no artigo 6º do Código de Processo Penal (Res.-
TSE nº 11.218, de 15 de abri l  de 1982). 

Art. 7º As autoridades pol iciais e seus agentes deverão prender quem 
quer que seja encontrado em flagrante delito pela prática de infração eleitoral, 
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comunicando o fato ao juiz elei toral  competente em até 24 horas (Res.-TSE 
nº 11.218, de 15 de abri l  de 1982). 

Parágrafo único. Quando a infração for de menor potencial  ofensivo, 
a autoridade pol icial  elaborará termo circunstanciado de ocorrência e o 
encaminhamento ao juiz elei toral  competente (Res.-TSE nº 11.218, de 15 
de abri l  de 1982). 

CAPÍTULO III 
DO INQUÉRITO POLICIAL ELEITORAL 

Art. 8º O inquérito policial eleitoral somente será instaurado mediante 
requisição do Ministério Públ ico ou da Justiça Elei toral , salvo a hipótese de 
prisão em flagrante quando o inquéri to será instaurado independentemente 
de requisição. (Res.-TSE nos 8.906, de 5 de novembro de 1970 e 11.494, de 
8 de outubro de 1982 e Acórdão nº 439, de 15 de maio de 2003). 

Art. 9º O inquéri to pol icial  elei toral  será concluído em até 10 (dez) 
dias, se o indiciado tiver sido preso em flagrante ou previamente, contado 
o prazo a parti r do dia em que se executar a ordem de prisão, ou em até 30 
(trinta) dias, quando estiver solto (Acórdão nº 330, de 10 de agosto de 1999 
e art. 10, do Código de Processo Penal). 

§ 1º A autoridade pol icial  fará minucioso relatório do que tiver sido 
apurado e enviará os autos ao juiz elei toral  competente (Art. 10, § 1º, do 
Código de Processo Penal). 

§ 2º No relatório poderá a autoridade pol icial  indicar testemunhas 
que não tiverem sido inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser 
encontradas (Art. 10, § 2º, do Código de Processo Penal). 

§ 3º Quando o fato for de difíci l  elucidação, e o indiciado estiver solto, 
a autoridade poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, para ul teriores 
di l igências, que serão real izadas no prazo marcado pelo juiz (Art. 10, § 3º, 
do Código de Processo Penal). 

Art. 10. O Ministério Público poderá requerer novas di l igências, desde 
que necessárias ao oferecimento da denúncia. (Acórdão nº 330, de 10 de 
agosto de 1999). 

Art. 11. Quando o inquéri to for arquivado por fal ta de base para o 
oferecimento da denúncia, a autoridade pol icial  poderá proceder a nova in-
vestigação se de outras provas tiver notícia, desde que haja nova requisição, 
nos termos dos artigos 4º e 6º desta Resolução. 

Art. 12. Apl ica-se subsidiariamente ao inquéri to pol icial  elei toral  o 
disposto no Código de Processo Penal (Res.-TSE nº 11.218, de 15 de abri l  
de 1982). 

Art. 13. Esta instrução entrará em vigor na data de sua publ icação.
Sala de Sessões do Tribunal Superior Elei toral . 
Brasíl ia, 17 de agosto de 2006. 
 
MARCO AURÉLIO - PRESIDENTE, GERARDO GROSSI - RELATOR, 

MINISTRO CEZAR PELUSO, MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI, MI-
NISTRO CESAR ASFOR ROCHA, MINISTRO JOSÉ DELGADO, MINISTRO 
MARCELO RIBEIRO. 

Publicada no DJ de 18.8.06.
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RESOLUÇÃO Nº 22.685
(13.12.2007)

Processo Administrativo Nº 15.559 – classe 19ª – Distr i to Federal  
(Brasíl ia).
Relator :  Ministro Caputo Bastos.
Interessado: Tribunal Superior Elei toral .

Estabelece normas para cessão de urnas e sistema de 
votação específico, por  empréstimo, em eleições para-
metr izadas.

O Tribunal Superior Elei toral , no uso das atribuições que lhe confere 
o parágrafo único do artigo 1º do Código Elei toral , resolve:

DAS ELEIÇÕES PARAMETRIZADAS

Art. 1º  Poderão ser cedidos, a título de empréstimo, urnas e sistema 
de votação específico a entidades públ icas organizadas e insti tuições de 
ensino, para uti l ização em eleições parametrizadas, assegurando-se-lhes o 
apoio e o suporte necessários à real ização do plei to, com vista a di fundir os 
serviços desenvolvidos pela Justiça Elei toral  e garantir a l ivre manifestação 
da comunidade.

Parágrafo único.  Excepcionalmente, a cri tério do Tribunal, poderão 
ser atendidas sol ici tações de entidades não previstas no caput.

DAS CONDIÇÕES PARA CESSÃO DA URNA

Art.  2º As entidades interessadas deverão sol ici tar a cessão das urnas, 
do sistema de votação específico e do suporte técnico ao juízo elei toral  da 
circunscrição a que pertençam, com a antecedência mínima de sessenta dias 
da data prevista para a eleição.

§ 1º  O juízo elei toral  encaminhará ao Tribunal Regional Elei toral , no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, parecer sobre a conveniência e oportunidade 
do pedido, observada a legitimidade do requerente, a tempestividade do 
pedido e a documentação apresentada.

§ 2º  Quando a eleição abranger mais de uma zona elei toral  da mesma 
unidade da Federação, a sol ici tação deverá ser dirigida ao Tribunal Regional 
Elei toral , que decidirá, observando, no que couber, o disposto no parágrafo 
anterior.

§ 3º  Quando a eleição abranger mais de uma unidade da Federação, 
a sol ici tação deverá ser dirigida ao Tribunal Superior Elei toral , que, após 
ouvir os tribunais regionais elei torais envolvidos, decidirá.

Art. 3º  Caberá ao presidente do Tribunal Superior Elei toral  – ou do 
Tribunal Regional Elei toral , conforme o caso – anal isar as sol ici tações e 
decidir sobre a cessão, com base no parecer do juízo elei toral  e no relatório 
técnico das respectivas secretarias de Tecnologia da Informação, relativos às 
condições apresentadas pela entidade interessada quanto à segurança e ao 
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planejamento do pleito, e levando em consideração os benefícios que poderão 
advir da uti l ização das urnas e do sistema de votação específico.

Parágrafo único.  Nenhum pedido de cessão de que trata o caput po-
derá ser aprovado, se a eleição parametrizada estiver prevista para ocorrer 
dentro do período dos 120 (cento e vinte) dias anteriores e 30 (trinta) dias 
posteriores à real ização de eleições oficiais, considerando-se, quando for o 
caso, a ocorrência de segundo turno.

DOS DEVERES DA ENTIDADE CESSIONÁRIA

Art. 4º  A entidade cessionária deverá adotar as medidas de segurança 
determinadas pelo respectivo Tribunal Regional Elei toral , inclusive quanto 
à necessidade de pol iciamento, a fim de preservar a integridade das pessoas 
presentes no local de votação, dos equipamentos cedidos, e o l ivre trânsito 
dos servidores designados para acompanhar a eleição.

Art. 5º  Em caso de suspensão da eleição, a entidade requerente deve 
comunicar imediatamente à Justiça Elei toral .

Parágrafo único.  A remarcação da data da eleição suspensa ficará 
condicionada a parecer de viabi l idade a ser apresentado pela Secretaria de 
Tecnologia da Informação.

Art. 6º  Caberá à entidade cessionária responsabi l izar-se pela uti l iza-
ção das urnas exclusivamente para o fim sol ici tado – na forma ajustada no 
contrato e sem prejuízo da propositura das ações cível e penal cabíveis – e, 
ainda, arcar com os custos referentes a:

I – transporte das urnas;
II – passagens e diárias;
III – material  de expediente;
IV – publ icação na imprensa oficial ;
V – manutenção e reposição de componentes, bem como extravio dos 

equipamentos cedidos;
VI – outros que os tribunais regionais elei torais entenderem impres-

cindíveis à real ização da eleição.

DO SOFTWARE DA URNA

Art. 7º  O Tribunal Superior Elei toral  colocará à disposição dos tribu-
nais regionais elei torais a versão do software específico, de uso obrigatório, 
para as eleições de que trata esta resolução, com funcional idades de para-
metrização, permitindo sua adequação ao processo elei toral .

Art.  8º Os tribunais regionais elei torais ou as zonas elei torais ficarão 
responsáveis pela parametrização do software, geração das mídias e carga 
das urnas.

Parágrafo único.  Os dados a serem incluídos nas urnas, relativos 
aos cargos e candidatos e elei torado apto a votar, deverão ser entregues 
aos tribunais regionais elei torais ou às zonas elei torais no prazo por estes 
estabelecido, a fim de garantir a carga das urnas e os testes necessários ao 
seu perfei to funcionamento.
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Art. 9º  O controle do software e a guarda das mídias são restri tos à 
Justiça Elei toral .

Art. 10.  É expressamente proibida a uti l ização, na urna, de programas 
que não sejam os fornecidos pelo Tribunal Superior Elei toral , bem como 
é vedado o uso de qualquer apl icativo que não o fornecido pelo Tribunal 
Regional Elei toral .

§ 1º  Em hipótese alguma será permitida a real ização de auditoria 
nos programas e nos conteúdos das mídias por entidade alheia à Justiça 
Elei toral .

§ 2º  É proibida a cópia total  ou parcial  do software da urna, assim 
como quaisquer al terações, nos termos da Lei nº 7.646, de 18 de dezembro 
de 1987, que trata da proteção da propriedade intelectual sobre programas 
de computador e sua comercial ização.

DA TOTALIZAÇÃO DOS RESULTADOS

Art. 11.  O sistema de total ização poderá ser elaborado pela requerente 
ou pela Justiça Elei toral , mediante sua disponibi l idade, sendo necessário, 
neste caso, estabelecer os cri térios e as condições para a sua cessão.

DA UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO

Art. 12.  O projeto da urna é de propriedade da Justiça Elei toral  e 
assenta-se no sigi lo de seu funcionamento, garantindo a segurança e a inte-
gridade dos resultados elei torais.

Parágrafo único.  A abertura da urna, independentemente da final ida-
de, será efetuada somente por pessoas autorizadas pelo respectivo Tribunal 
Elei toral .

Art. 13.  As urnas cedidas – ao término do processo elei toral  para-
metrizado e antes de serem armazenadas – deverão ser inspecionadas por 
técnicos do Tribunal Elei toral .

Parágrafo único.  Caso haja necessidade de reparo e/ou de reposição 
de componentes, apl icar-se-á o disposto no artigo 6º desta resolução.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14.  Ao final do processo elei toral , a entidade cessionária rece-
berá uma cópia dos arquivos contendo o resultado da votação e a relação 
dos fal tosos.

Parágrafo único.  Os arquivos permanecerão em poder do respectivo 
Tribunal Regional Elei toral  por trinta dias; após esse prazo, serão apaga-
dos.

Art. 15.  É vedado o empréstimo de urnas para real ização de eleição 
com candidato único.

Art. 16.  Os casos omissos serão resolvidos pelo Tribunal Superior 
Elei toral .

Art. 17.  Fica revogada a Resolução nº 19.877, de 17 de junho de 1997.
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Art. 18.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publ icação.
Brasíl ia, 13 de dezembro de 2007.

Ministro MARCO AURÉLIO, presidente. Ministro CAPUTO BASTOS, 
relator. Ministro CEZAR PELUSO. Ministro CARLOS AYRES BRITTO. Mi-
nistro JOSÉ DELGADO. Ministro ARI PARGENDLER. Ministro GERARDO 
GROSSI.

Publicada no DJ de 7.2.08.
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RESOLUÇÃO Nº 22.610
(25.10.2007)

Relator : Ministro Cezar Peluso. 

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 23, XVIII, do Código Eleitoral, e na observância do que decidiu 
o Supremo Tribunal Federal nos Mandados de Segurança nº 26.602, 26.603 
e 26.604, resolve discipl inar o processo de perda de cargo eletivo, bem como 
de justi ficação de desfi l iação partidária, nos termos seguintes:

Art. 1º - O partido político interessado pode pedir, perante a Justiça 
Eleitoral, a decretação da perda de cargo eletivo em decorrência de desfi l iação 
partidária sem justa causa.

§ 1º - Considera-se justa causa:
I) incorporação ou fusão do partido;
II) criação de novo partido;
III) mudança substancial ou desvio reiterado do programa partidário;
IV) grave discriminação pessoal.
§ 2º - Quando o partido político não formular o pedido dentro de 30 

(trinta) dias da desfi l iação, pode fazê-lo, em nome próprio, nos 30 (trinta) sub-
seqüentes, quem tenha interesse jurídico ou o Ministério Públ ico elei toral .

§ 3º - O mandatário que se desfi l iou ou pretenda desfi l iar-se pode 
pedir a declaração da existência de justa causa, fazendo ci tar o partido, na 
forma desta Resolução.

Art. 2º - O Tribunal Superior Elei toral  é competente para processar e 
julgar pedido relativo a mandato federal; nos demais casos, é competente o 
tribunal elei toral  do respectivo estado.

Art. 3º - Na inicial , expondo o fundamento do pedido, o requerente 
juntará prova documental da desfi l iação, podendo arrolar testemunhas, até o 
máximo de 3 (três), e requerer, justi ficadamente, outras provas, inclusive re-
quisição de documentos em poder de terceiros ou de repartições públ icas.

Art. 4º - O mandatário que se desfi l iou e o eventual partido em que 
esteja inscri to serão ci tados para responder no prazo de 5 (cinco) dias, con-
tados do ato da ci tação.

Parágrafo único – Do mandado constará expressa advertência de 
que, em caso de revel ia, se presumirão verdadeiros os fatos afirmados na 
inicial .

Art. 5º - Na resposta, o requerido juntará prova documental, podendo 
arrolar testemunhas, até o máximo de 3 (três), e requerer, justi ficadamente, 
outras provas, inclusive requisição de documentos em poder de terceiros 
ou de repartições públ icas.

Art. 6º - Decorrido o prazo de resposta, o tribunal ouvirá, em 48 (qua-
renta e oi to) horas, o representante do Ministério Públ ico, quando não seja 
requerente, e, em seguida, julgará o pedido, em não havendo necessidade 
de di lação probatória.
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Art. 7º - Havendo necessidade de provas, deferi-las-á o Relator, desig-
nando o 5º (quinto) dia úti l  subseqüente para, em única assentada, tomar 
depoimentos pessoais e inquiri r testemunhas, as quais serão trazidas pela 
parte que as arrolou.

Parágrafo único – Declarando encerrada a instrução, o Relator intimará 
as partes e o representante do Ministério Públ ico, para apresentarem, no 
prazo comum de 48 (quarenta e oi to) horas, alegações finais por escri to.

Art. 8º - Incumbe aos requeridos o ônus da prova de fato extintivo, 
impeditivo ou modificativo da eficácia do pedido. 

Art. 9º - Para o julgamento, antecipado ou não, o Relator preparará 
voto e pedirá inclusão do processo na pauta da sessão seguinte, observada 
a antecedência de 48 (quarenta e oi to) horas. É facultada a sustentação oral 
por 15 (quinze) minutos.

Art. 10 - Julgando procedente o pedido, o tribunal decretará a perda 
do cargo, comunicando a decisão ao presidente do órgão legislativo com-
petente para que emposse, conforme o caso, o suplente ou o vice, no prazo 
de 10 (dez) dias.

Art. 11 - São irrecorríveis as decisões interlocutórias do Relator, as 
quais poderão ser revistas no julgamento final, de cujo acórdão cabe o recurso 
previsto no art. 121, § 4º, da Consti tuição da Repúbl ica.

Art. 12 - O processo de que trata esta Resolução será observado pelos 
tribunais regionais elei torais e terá preferência, devendo encerrar-se no 
prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 13 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publ icação, 
apl icando-se apenas às desfi l iações consumadas após 27 (vinte e sete) de 
março deste ano, quanto a mandatários elei tos pelo sistema proporcional, 
e, após 16 (dezesseis) de outubro corrente, quanto a elei tos pelo sistema 
majori tário.

Parágrafo único – Para os casos anteriores, o prazo previsto no art. 1º, 
§ 2º, conta-se a parti r do início de vigência desta Resolução.

Brasíl ia, 25 de outubro de 2007.

MARCO AURÉLIO, presidente. CEZAR PELUSO, relator. CARLOS 
AYRES BRITTO. JOÉ DELGADO. ARI PARGENDLER. CAPUTO BASTOS. 
MARCELO RIBEIRO.

Publicada no DJ de 30.10.07; republicada em 11.03.08. 


